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Ata da 127a Sessão Não Deliberativa 
em 24 de s~tembro de 1999 

\ 

1a Sessão Legislativa
l 
Ordinária da 51 a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo e Jefferson Péres 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) 

O SR PR::SIDE~,TE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Jef­
ferson Péres, procederá á leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N° 174, de 1999 (nO 1.330/99, na origem), de 22 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de lei 
nO 7, de 1999-CN, que abre ao Orçamento da Seguri­
dade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde, crédito suplementar no valor de cinqüenta 
milhões, cento e sete mil, seiscentos e oitenta e três 
reais, para reforço de dotação consignada no vigente 
orçamento, sancionado e transformado na lei n° 9.833, 
de 22 de setembro de 1999. 

N° 175, de 1999 (n° 1.339/99, na origem), de 22 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
nO 8, de 1999-CN, que abre ao Orçamento da Seguri­
dade Social da União, em favor do Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social, crédito suplementar no 
valor de oitenta e quatro milhões, noventa e sete mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento, sancio­
nado e transformado na Lei nO 9.834, de 22 de setem­
bro de 1999. 

NO 176, de 1999 (n° 1.340/99, na origem), de 22 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de lei 
nO 10, de 1999-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Senado Federal, crédito especial 
no valor de cento e noventa mil reais, para os fins que 
especifica, sancionado e transformado na lei nO 9.835, 
de 22 de setembro de 1999. 

OFIcIO 

DO MINISTRO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

N° 333/99, de 16 do corrente, encaminhando as 
informações referentes ao Requerimento nO 363, de 
1999, do Senador Pedro Simon. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

PARECERES 

PARECER N° 656, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 146, de 1999, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que 
denomina "Aeroporto Internacional de 
Guarulhos - Ulysses Guimarães" o Aero­
porto Internacional de São Paulo no Mu­
niclpio de Guarulhos - SP. 

Relator ad hoc: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para apreciação, em ca­
ráter terminativo, o Projeto de lei do Senado nO 146, 
de 1999, de autoria do Senador Pedro Simon. Visa a 
iniciativa substituir a denominação atual do Aeroporto 
Internacional de São Paulo no Munlclpio de Guaru­
lhos - SP por "Aeroporto Internacional de Guarulhos 
- Ulysses Guimarães". 

O autor justifica sua proposição como forma de 
homenagear esse notável vulto da história brasileira, 
o "inesquécivel Doutor Ulysses", cuja ausência nos 
priva "da histórica e combativa luta pelos reais valores 
que uma justa e legítima democracia tem que objeti­
var". Destaca que é nossa obrigação o resgate da 
lembrança daquele que tanto amou este Pais, e que 
por cuja grandeza dedicou toda sua vida. Acrescenta 
que a homenagem representa a associação do dina­
mismo do homem moderno e interativo que foi 
Ulysses Guimarães com a energia de um grande pon­
to de encontro, representado pelo aeroporto ae São 
Paulo. 
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Na Comissão de Educação, a proposição não mais distantes cidadãos - o nome de quem tanto lu-
recebeu emendas no prazo regimental. tou pela "construção de um verdadeiro e digno Pais", 

11- Análise 

Extremamente louvável, a iniciativa do eminen­
te Sendor Pedro Simon vem resgatar a figura do gran­
de homem público que foi Ulysses Guimarães. Há 
muito que ao povo brasileiro é devida esta oportuni­
dade de reverenciar a sua memória. 

É com satisfação que vemos essa homenagem 
se concretizar na denominação do aeroporto da capi­
tal do estado que lhe serviu de berço e cujo povo ele 
tão bem representou no Congresso Nacional. Consi­
deramos também especialmene feliz a idéia de se 
conferir ao aeroporto de São Paulo - que traduz a 
união entre as diveras regiões do Brasil, entre seus 

COMISSÁO DE EDUCAÇÁO 

rolAJ.,~ SIM, ,14 NÀO'_-_ A6S,_1 __ . 

segundo a apropriada expressão do nobre Senador 
Pedro Simon, autor da proposição. 

111- Voto 

Pelo exposto, manifeslamo-nos favoravelmente á 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 146, de 1999. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1999. -
Presidente, Freitas Neto - Relator ad hoc, José Fo­
gaça - Pedro Simon (Abstenção) - Geraldo Cândi­
do - Heloisa Helena - Emilia Fernandes - Bello 
parga - José Jorge - Romeu Tuma - Hugo Napo­
leão - Roberto Saturnlno - Djalma Bessa - Álvaro 
Dias - Gllvam Borges - Leomar Qulntanllha - Ger­
son Camata (Sem Voto). 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL_PLS 146 119:!>~ 

SALA DAS REUNIÓES, EM "'1 /<:>':>, 1999 SENADOR(I\(J~~.J 'fi~.~d.nle 7 
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PARECER N° 657, DE 1999 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 225, de 1999, 
de autoria do Senador Edison Lobão, que 
dispõe sobre a reutilização de livros di­
dáticos no ensino fundamental e médio e 
dá outras providências. 

Relator; Senador Freitas Neto 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Educação o Projeto de 
Lei-do-Senado-no-225,-de-1~99,-{jue-dispõe·sobre-a 

reutilização de livros didáticos no ensino fundamentai 
e médio. Nos seus termos. os livros didáticos nas es­
colas desses dois nlveis deverão ser adotados pelo 
prazo mlnimo de três anos letivos, embora permitin­
do-se sua atualizaçao a partir do segundo ano de sua 
adoça0. A atualizaçao dos livros se fará separada­
mente, por meio de anexo. 

Os livros não apresentarão espaços em branco 
para respostas, para exerclcios e para o desenvolvi­
mento de atividades pedagógicas. Cadernos com 
essa finalidade, assim como o manual do professor, 
quando for o caso, também serão publicados como 
anexos. 

A prévia avaliação dos livros no caso de aquisi­
ção com recursos públicos deverá levar em conta 
também a sua reutilização. 

Orientação sobre a reutilização dos livros didáti­
cos e sobre sua conservação passará a constar dos 
programas de capacitação de professores e gestores 
educacionais do setor público. Caberá ao Poder Exe­
cutivo, no prazo de 90 dias, regulamentar essas de­
terminações. 

Não foram oferecidas emendas á proposição no 
prazo regimental. 

É o relatório. 

11- Voto 

Pretende o ilustre Senador Edison Lobão deso­
nerar os estudantes brasileiros, suas famllias e o Po­
der Público do ônus representado pelo desperdlcio 
na utilização dos livros didáticos. Esse desperdlcio 
assume diversas formas: 

- má qualidade do material empregado na edi­
ção, levando a rápida deterioração; 

- utilização do livro, cumulativamente, para ati­
vidades pedagógicas como exerclcios de compreen­
são, de modo a impedir seu emprego para mais de 
um estudante; 

- exigência de modificações de pequena esca­
la, que poderiam e deveriam ser feitas de forma me­
nos onerosa; 

- condições inadequadas de apresentação e 
acahamento; 

- desinteresse, por parte do professor ou de 
ge~tores do ~istema educacional, de promover o rea­
proveitamento; 

- desleixo ou vandalismo, por parte dos próprios 
alunos, que conduzem a rápida deterioração do ma­
terial didático; 

- inexistêncIa de um sistema preventivo ou pu­
nitivoque iniba-o-desleixo eo vandalismo. 

Cumpre. desta forma, adotar-se um sistema 
que permita promover o reaproveitamento dos livros 
e demais material didático, combatendo também as 
razões que o impedem atualmente. Nesse sentido, a 
presente proposta oferece respaldo para que o Poder 
Público atue de forma a estimular a reutilização e, ao 
mesmo tempo, que o faça por meio de uma ação efe­
tiva. 

Reconhecemos que uma série de normas infra­
legais têm sido adotadas nos últimos anos para uma 
prévia avaliação dos livros escolares, para reduzir 
despesas abusivas, para combater o desperdlcio e 
para obter o melhor aproveitamento do material que 
constitui objeto do Programa Nacional do Livro Didáti­
co, assim como de outras ações nessa área. Esse 
fato constitui uma razão adicional para que a expe­
riência assim acumulada venha a constar de lei espe­
cifica, como é o caso do projeto apresentado pelo 
eminente Senador Edison Lobão. 

O projeto virá, assim. proporcionar uma econo­
mia de recursos aos alunos do ensino fundamental e 
médio do Pais, bem como a suas famllias e ao Poder 
Público. uma vez que parcela substancial dos livros 
didáticos empregados nas escolas desses dois nlveis 
vem sendo custeada pelo Tesouro. 

A proposição, além de meritória, não contém 
qualquer desvio de técnica legislativa. Nosso parecer 
é, portanto, favorável. Permitindo-nos, porém, na 
qualidade de relator, apresentar algumas emendas, 
com o objetivo de tornar mais precisos e eficazes os 
termos da proposição. 

Emenda nO 1 - CE 

Acrescente-se ao art. 1 ° o seguinte § 3°: 

"Art. 1 ° . __ o ____________________________________________ __ 

§ 3° Caberá a comissão especializada, 
nos termos desta lei, aprovar a substituição 
dos livros a que se refere o caput deste 
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artigo quando a necessária atualização não 
puder ser feita mediante publicação sepa­
rada,lI 

Justificação 

Mesmo no ensino fundamental e sobretudo no 
ensino médio verifica-se eventualmente a necessida­
de de correções e atualizações que exigem mais do 
que uma simples referência, passlvel de constar de 
um anexo. A evolução cientffica e tecnológica, os 
acontecimentos sociais e os novos enfoques desen­
volvidos pelos meios acadêmicos, entre outros fato­
res, podem tornar imprescindlvel uma atualização de 
maior vulto, em nome da qualidade do ensino e da 
melhor formação dos estudantes. 

Para, entretanto, que a substituição do livro di­
dático não fique sujeita a meros caprichos e um ou 
outro envolvido no processo de ensino, manten­
do-se os õnus que se deseja evitar, submete-se a 
questão a uma comissão especializada. O próprio 
projeto em questão prevê a constituição de uma co­
missão nesses termos. Ficará a critério do Poder 
Executivo, na regulamentação do projeto a que se 
refere o art. 4°, estabelecer conío se dará esse pro­
cesso. 

Emenda nO 2 - CE 

Suprima-se o Parágrafo Único do Art. 2°. 

Justificação 

A padronização por tamanho e peso terá certa­
mente efeitos positivos nas operações de aquisição e 
distribuição dos livros dilláticos. Sabemos que essas 
operações, em especial a distribuição, têm sido res­
ponsáveis pela demora na chegada dos livros aos es­
tudantes, o que prejudica até mesmo o acompanha­
mento do ensino. 

No entanto, uma padronização com base nes­
ses critérios trará problemas graves de conteúdo. 
Que fazer se uma obra importante ficar abaixo do ta­
manho ou do peso adotados como padrão? 
Ampliá-Ia? E, caso contrário, se ficar acima? Reduzir 
a tipia empregada, às vezes com prejulzo das condi­
ções de leitura? Nessas condições, seria recomendá­
vel, pelo contrário, que a padronização dissesse res­
peito aos conteúdos, antes que à volumetria. 

Acreditamos que a eficiência e a rapidez da dis­
tribuição devam efetivamente ser levadas em conta 
nesse processo e, mais do que isso, sejam objeto de 
urgentes medidas nesse sentido. Entretanto, essas 
medidas devem ter caráter administrativo, sem afeta­
rem os conteúdos dos livros didáticos. 

Emenda n° 3 - CE 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 3° ................................................. . 
Parágrafo único - As unidades escola­

res que utilizarem livros didáticos parcial ou 
totalmente custeados com recursos públicos 
manterão programas especlficos destinados 
à conservação dos livros pelo estabeleci· 
mento de ensino, pelos professores e pelos 
alunos." 

Justificação 

Como sabemos, entre os fatores que impedem 
a reutilização dos livros didáticos costumam estar a 
rápida deterioração do material didático, em função 
do desleixo ou mesmo do vandalismo, por parte dos 
próprios alunos, assim como desinteresse da institui­
ção de ensino. Inexiste hoje um sistema preventivo, 
que Iniba o desleixo, ou punitivo, que impeça o vanda­
lismo. A exigência de programas destinados à preser­
vação e à conservação dos livros e do restante mate­
rial didático representará um grande passo no sentido 
de garantir condições de reutilização. 

Caberá à regulamentação da presente lei, ser 
feita pelo Poder Executivo, definir em que condições 
se desenvolverão esses programas e de que forma 
seus resultados serão avaliados e cobrados pelas au­
toridades do setor. 

Emenda nO 4 - CE 

Suprima-se o art. 6°. 

Justificação 

A modificação atende ao dispositivo da Lei 
Complementar n° 95/98, que introduziu modificações 
na forma de redação, apresentação e consolidação 
de atos normativos. Entre essas modificações, a lei 
complementar estabelece que, doravante, não se 
deve utilizar a expressão, revogam-se as disposições 
em contrário, praxe nas normas legais até então, sen­
do obrigatória a explicitação de todos os dispositivos 
e leis substituldos pelo novo preceito. Considerando 
que a regulamentação proposta no projeto sob exa­
me não possui norma anterior, consideramos neces­
sário suprimir o art. 6°. 

Em face do exposto somos de parecer Favorá­
vel à aprovação do PLS nO 225, de 1999 - Comple­
mentar, com as emendas de relator acima oferecidas. 

Sala das Comissões, 1 ° de setembro de 1999. -
Vice-Presidente no exerclcio da Presidência, Luzia 
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Toledo - Relator, Freitas Neto - Pedro Slmon - Ge- atualização não puder ser feita mediante pUblicação 
raldo Cândido - Heloisa Helena - EmlJia Fernan- separada. 
des - Bello Parga - Edison Lobão (Abstenção) - Art. 2° Os livros didáticos, para serem adquiri-
José Jorge - Romeu Tuma - Hugo Napoleão - Ro- dos com recursos públicos, serão avaliados e aprova-
berto Saturnlno - José Fogaça - Djalma Bessa - dos, por comissão especializada, quanto ao seu con-
Álvaro Dias - Leomar Qulntanilha. teúdo e ás suas condições de apresentação e acaba­

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 225, DE 1999 

Dispõe sobre a reutilização de livros 
didáticos, no ensino fundamental e mé­
dio, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os livros didáticos nas escolas de ensino 

fundamental e médio serão adotados pelo prazo mlni­
mo de três anos letivos, sendo permitida a sua atuali­
zação a partir do segundo ano de sua adoção. 

§ 1 ° Os livros a que se refere o caput não apre­
sentarão espaços em branco para respostas a exercl­
cios e desenvolvimento de atividades. 

§ 2° A atualização dos livros, bem como os ca­
dernos de exerclcios e/ou atividades e o manual do 
professor, quando for o caso, serão publicados sepa­
radamente, como anexos. 

§ 3° Caberá à comissão especializada, nos ter­
mos desta lei, aprovar a substituição dos livros a que 
se refere o caput deste artigo quando a necessária 

mento, ressalvadas a liberdade de ensino e a plurali­
dade de concepções pedagógicas, com vistas, inclu­
sive, a assegurar a sua reutilização pelo perlodo esta­
belecido pelo art. 1° 

Art. 3° Os programas de capacitação de profes­
sores e gestores educacionais custeados com recur­
sos públicos incluirão, sempre que oportuno, orienta­
ção quanto ao uso do livro didático e noções sobre a 
sua conservação pelo estabelecimento de ensino, 
pelos docentes e alunos. 

Parágrafo único. As unidades escolares que uti­
lizarem livros didáticos parcial ou totalmente custea­
dos com recursos públicos manterão programas es­
peclficos destinados á conservação dos livros pelo 
estabelecimento de ensino, pelos professores e pelos 
alunos. 

Art. 4° O Poder Executivo, ouvidos os sistemas 
de ensino, regulamentará a presente lei no prazo de 
noventa dias. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Comissões, 5 de setembro de 1999. _ 
Luzia Toledo, Presidente - Freitas Neto, Relator. 

COMISSÁO DE EDUCAÇÃO LISTA DE \'OTAçAo t.'OMINAl..- PLS '19 

'OHL'~ SI\!; l4 .,·to:--=--- "'6S:~ 

SAL\ IMS RElJNIOES, EM I I Im 
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PARECER N° 658, DE 1999 No âmbito do nosso Direito do Trabalho há ques-

. Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 267, 
de 1999, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, que altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
para dispor sobre a estabilidade do em­
pregado portador do vlrus HIV e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Tlão Viana 

Relatório 

r:: submetido à dec;sAo terminativa desta Comis­
são de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado 
n° 267, de 1999, que tem por finalidade conceder es­
tabilidade no emprego ao empregado portador do vi­
rus HIV que, desse modo, não poderá ser demitido 
senão por motivo de falta grave ou circunstância de 
força maior. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta 
alega: 

"A estabilidade proposta fundamen­
ta-se, especialmente, no dispositivo consti­
tucional que declara ser um dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do 
Brasil, nos termos do inciso IV do art. 3° da 
Constituição Federal, 'Promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação'. E é contra a discrimina­
ção no trabalho que nos voltamos. Ao demi­
tir injustamente o empregado aidético ou 
portador de vlrus HIV, o empregador deter­
mina a perda do salário, contribuindo, com 
esse ato discriminatório, para o agravamen­
to da situação social, econômica e psicológi­
ca do empregado dispensado." 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
r:: o relatório. 

Voto 

No Brasil há o registro de 145 mil casos de pes­
soas infectadas pelo vlrus HIV. Estima-se, que, até o 
ano 2000, quase 5% da mão-de-obra esteja infecta­
da. Infelizmente, na maioria das empresas, a regra 
ainda é a demissão quando se descobre que o em­
pregado é soropositivo. Felizmente, as grandes com­
panhias já vêm desenvolvendo um trabalho preventi­
vo e implantando programas para cuidar dos contami­
nados com eficácia e sem preconceitos. 

tões que aguardam a decisâo do legislador em relação 
ás pessoas infectadas por esse vlrus, tais como a esta­
bilidade do emprego; o direito ao trabalho dos profissio­
nais de saúde infectados e sua responsabilidade em re­
lação ao risco oferecido aos pacientes; a exigência aos 
profissionais de saúde de exame de HIV após a ocor­
rência de acidente com material contaminado etc ... 

Sem dúvida alguma, muitos avanços já foram 
alcançados no que diz respeito à discriminação dos 
assim chamados grupos de risco. Recentes decisões 
de Tribunais Regionais do Trabalho têm sido no senti­
do de não permitir a discriminação e a despedida arbi­
trária dos empregados portadores do vlrus HIV: 

"AIDS. Estabilidade, Direito - em cer­
tos casos - à reintegração. Caracterizado 
nos autos que o despedimento do emprega­
do foi ato discriminatório e também illcito, 
durante o afastamento do empregado por 
motivo de tratamento de saúde, por ser· do­
ente de Aids mantém-se a sentença que 
condena a empresa a reintegrar seu empre­
gado" (TRT 28 R. Proc. 02930530629, AC. 
31858/95, j. 26/795, ReI. Juiz Floriano Cor­
rea Vaz da Silva, DOE 14/8-95, conforme 
Repertório 10B de Jurisprudência nO 17/95, 
Ementa nO 2-10410. pp. 229/8) 

"AIDS. Dispensa. Discriminação. Ao vi­
rulento alastramento do vlrus do HIV no 
mundo moderno correspondeu ampla divul­
gação dos seus sintomas, de forma que as 
caracterlsticas f1sicas de sua manifestação 
já são de conhecimento das camadas escla­
recidas. O caráter discriminatório do porta­
dor dessa doença é notório e de repercus­
são mundial. Inocorrendo razão disciplinar, 
econômica ou financeira para o despendi­
mento do soropositivo, é flagrante a discri­
minação que atenta contra o artigo 3°, IV, 
da Constituição Federal." 

AIDS. Reintegração. Poder de cautela. 
A imediata reintegração do soropositivo, de­
terminada em sentença originária, objetiva 
tão-somente evitar inquestionável presença 
de periculum in mora, não raro concretizado 
em desenlace no curso de demanda. Essa 
determinação, aliás, está legalmente rspal­
dada no poder geral de cautela do Juiz 
(TRT 28 R., 88 T., Proc. 02940459279, AC. 
02950198419, ReI. Wilma Nogueira de Ara­
újo Vaz da Silva, Jornal Magistratura & 
Trabalho, junho-julho/95, pág. 11 )." 
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Ressalte-se, porém, que inexiste qualquer pre- Sala da Comissão, 15 de setembro de 1999. -
ceito leQal que proteja esse empregado da demissão Osmar Dias, Presidente - Tião Viana, Relator - Car-
por motivo de sua doença. Sem uma lei que estabele- los Bezerra - Leomar Qulntanllha - Juvêncio da 
ça a estabilidade do portador do virus da Aids, não Fonseca - Djalma Bessa - Geraldo Cândido - Mo-
existe o direito liquido e certo de eie ser reintegrado relra Mendes - Antero Paes de Barros - Mozarildo 
em sua antiga função na empresa. Cavalcanti - Magulto Vilela - Sebastião Rocha -

É bem verdade que o caput do art. 5° da Consti- Maria do Carmo Alves - Lúcio Alcântara (Absten-
tuição Federal consagra o principio da igualdade de ção) - Geraldo Althoff - Luiz Pontes - Heloisa He-
todos perante a lei, sem distinção de qualquer nature- lena - Marlna Silva - Paulo Hartung. 
za. Esse dispositivo, porém, destina-se ao legislador 
ordinário, que incorreria em discriminação ou desi- LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
gualdade flagrante, se tratasse com igualdade os de- PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 
siguais, no caso, os portadores do vlrus da Aids. 
Como, no momento, a legislação ainda não dá trata- CONSTITUIÇAo DA 
mento especial a esses empregados, não se pode REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
afirmar que está havendo a violação ao prinCipIO da 
igualdade, pois como nos ensina Themistocles Bran­
dão Cavalcante, "todos têm o mesmo direito, mas não 
o direito às mesmas coisas" (In Princfpios Gerais de 
Direito Público, 1987, pág. 198). 

Nesse contexto, o projeto sob comento é meritó­
rio e chega em boa hora, pois vem para preencher 
uma importante lacuna de nosso Código do Trabalho, 
que é mais voltado para o ficticlo homem médio. Não 
podemos nos esquecer que a maior parte das práticas 
sociais tem o viés de uma normalidade que faz com 
que, na vida real, os desiguais não sejam objeto de tra­
tamento diferente de maneira a lhes garantir oportuni­
dades iguais em todos os campos, inefusive no empre­
go. Isso leva à exclusão sociai que, ainda que possa 
não ser intencional, é internalizada como normal. 

Pelo exposto, opino pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 267, de 1999. 

COMISSÃO IJE ASSUNTOS! C'AIS 
tl8TA nr. rOTAçl\O NOMINAL 

SAI.A 'MS REUNIÓES, E!\!f."º-'-º-L/1999 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

1-construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
11 - garantir o desenvolvimento nacional; 
111- erradicar a pobreza e a marginalização e re­

duzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconcei­

tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ou­
tras formas de discriminação. 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabili­
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se­
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
. .................................................................................. . 

PLS W 26711999 

rr<'dt'rnfr 
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PARECER N" 659, DE 1999 apresentaç~o da novela Explode Coração, da Rede 
Da Comissão de Educação, sobre o Globo, na qual, numa mescla de ficção e realidade, 

Projeto de Lei do Senado nO 341, de 1999, uma personagem buscava um desaparecido nas de-
de autoria do Senador Gerson Camata, pendências reais do SOS Criança, mostrando foto-
que dispõe sobre a obrigatoriedade de as grafias reais de desaparecidos. Essa cena provocou 
empresas concessionárias de serviços tal resposta do público que 83 crianças foram locali-
de radiodifusão sonora e de sons e Ima- zadas. 
gens destinarem pelo menos dois minu- Com esse exemplo demonstra o autor a eficá-
tos diários de sua programação à divul- cia da mldia em auxiliar a sociedade na busca de 
gação de informações sobre menores de- pessoas desaparecidas. 
saparecldos. _ ()_ pn,sente projeto esteve, nesta comissão, à 

Relator ad hoc~_SenadorRoberto-S-ã(ÍJrnino d!sposição dos Senhores Senadores, não tendo rece­
bido emendas no prazo regimental. 

I - Relatório 

Vem a exame desta comissão o PLS n° 341, de 
1999, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de as em­
presas concessionárias de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens destinarem pelo menos 
dois minutos diários de sua programação à divulga­
ção de informações sobre menores desaparecidos". 

Trata a matéria de regular a divulgação de foto­
grafias de pessoas desaparecidas, em particular de 
menores. Essa veiculação deverá ocorrer, uniforme­
mente, nos perlodos matutino e vespertino, de forma 
a alcançar um público variado. 
. Justifica o Senador Gerson Camata sua propo-

situra com o exemplo de fenõmeno ocorrido durante a 
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11- Voto do Relator 

Diante de tão oportuna iniciativa do ilustre Se­
nador Gerson Camata, e considerando a pertinên­
cia, a propriedade e o grande alcance social da pro­
posta, opmo pela prosperidade do presente projeto 
de lei. 

Sala da Comissão, 1° de setembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Roberto Saturnino Re­
lator ad hoc - Pedro Slmon - Geraldo Cândido _ 
Hel?lsa Helena - E!»ília Fernandes - José Fogaça 
- Djalma Bessa - Alvaro Dias - Geraldo Althoff -
Gilvam Borges - José Jorge - Eduardo Siqueira 
Campos - Luzia Toledo - Leomar QUlntanilha _ 
Edison Lobão - Irls Resende (sem voto). 
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PARECER N° 660, DE 1999 

Da Comissão de Educação ao ProJe­
to de Lei do Senado nO 411, de 1999, de 
autoria do Senador Freitas Neto, que al­
tera dispositivo da Lei nO 9.536, de 11 de 
dezembro de 1997, que regulamenta o 
parágrafo único do art. 49 da Lei nO 9.394, 

--de 20 efe dezembro de 1996. 

Relatora: Senadora Emflla Fernandes 

I - Relatório 

Encontra-se nesta Comissão, para ser aprecia­
do em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado 
nO 411, de 1999, de autoria do Senador Freitas Neto. 

A proposição em análise tem como objetivo alte­
rar o parágrafo único do art. 1° da Lei nO 9.536, de 11 
de dezembro de 1997, a qual estabelece regras para 
as transferências ex officio de funcionários públicos 
ou seus dependentes, a que se refere o art. 49 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. 

A lei que se pretende modificar prevê que as ci­
tadas transferências não poderão ocorrer quando o 
interessado se deslocar p8ra assumir cargos ou fun­
ções em razão de ter sido: a) aprovado em concurso 
público para cargo efetivo; b) nomeado para cargo co­
missionado; e c) designado para função de confiança. 

O projeto determina, por meio de um parágrafo 
único, a exclusão de uma das três proibições citadas, 
ou seja, a de transferência para assumir cargo efetivo 
em função de aprovação em concurso. 

No prazo ·reglmental, nenhuma emenda foi 
apresentada ao projeto. 

11 - Análise 

É importante que uma lei especifica, conforme 
manda o art. 49 da LDB, estabeleça uma norma geral 
para, de forma bem clara, garantir o direito da transfe­
rência ex offieio aos funcionários que, por necessi­
dade do Poder Público, sejam obrigados a se deslo­
car da cidade onde moram para outro local. 

Todavia, a legislação, além de assegurar o refe­
rido direito, precisa prever os casos em que, se hou­
ver tentativa de abuso na sua aplicação, a hipótese 
seja evitada de antemão. 

Destarte, prevenir quaisquer tipos de desvios foi 
o esplrito que orientou a elaboração e aprovação do 
parágrafo único do art. 1° da Lei n09.536, de 11 de de­
zembro de 1997. Mas, se duas das razões apresenta­
das são realmente necessárias para se evitar deslo­
camentos com a finalidade apenas de obtenção de 
transferência de uma instituição de ensino superior 

para outra, não vemos a terceira opção como sendo 
também impréscindlvel. 

Com efeito, quando se trata de assunção de 
cargo em razão de concurso público, muitas vezes 
pode ser preciso que o interessadoJ,e_mude de resi­
dência_ e,_se- forestudffrlfe-óiJ-fíver dependentes na 
escola, se veja obrigado a solicitar transferência para 
a continuidade dos estudos. 

Além disso, a aprovação em concurso público é 
uma prova cabal da competência e qualificação de 
uma pessoa para que ela exerça um cargo efetivo e, 
ao mesmo tempo, caracteriza-a como um profissional 
necessário ao serviço público, o que nos leva a con­
cordar com a argumentação do autor da proposição 
em análise. 

Quanto ao mérito, justifica-se, portanto, a apro­
vação do projeto em apreciação, principalmente por 
garantir condições que podem eliminar obstáculos ao 
exerclcio do cargo para o qual o interessado na trans­
ferência se habilitou legal e legitimamente. 

111- Voto 

Diante do relatório e da análise que apresenta­
mos, conclulmos que não há óbices quanto á consti­
tucionalidade e à juridicidade. Quanto ao mérito, vota­
mos favoravelmente e opinamos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 1 ° de setembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Emflla Fernandes, Rela­
tora - Pedro Slmon - Geraldo Cândido - Heloisa 
Helena - José Jorge - Romeu Tuma - Hugo Napo­
leão - Roberto Saturnino - José Fogaça - Luzia 
Toledo - Djalma Bessa - Álvaro Dias - Geraldo 
Althoff - Bello Parga - Leomar Qulntanilha - GiI­
vam Borges. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

. ............................................................... " ................. . 
Art. 49. As instituições de educação superior 

. aceitarão a transferência de alunos regulares, para 
cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e 
mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio 
dar-se-ão na forma da lei. 
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TITULARES - PMDB . SIM NÃO ABSTENCÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENCÃO 

AMIRLANDO MAGUITO VILELA 
AGNELO ALVES NEY SUASSUNA 
GERSON CAMATA RAMEZTEBET 
IRIS REZENDE ALBERTO SILVA 
JOSE SARNEY JADER BARBALHO 
PEDRO SIMON X VAGO 
ROBERTO REQUIAO JOSE FOGAC A X 
GILVAM BORGES "j., VAGO 
VAGO VAGO 

TITULARES -PFL SIM NÃO ABSTEN<ÃO SUPLENTES - PFL SIM NÃO ABSTENÇÃO 
HUGO NAPOLEAO )( GERALDO ALTHOFF )( 
FREITAS NETO FRANCELINO PEREI RA 
DJALMA BESSA X JONAS PINHEIRO 
JOSE JORGE :li. MOZARlLDO CAVALCANTI 
JORGE BORNHAUSEN ROMEUTUMA X 
EDUARDO SIOUElRA CAMPOS EDISON LOBAO 
BELLOPARGA ~ MARIA DO CARMO ALVES 

TITULARES - PSDB SIM NÃO ABSTENCÃO SUPLENTES-PSDB SIM NÃO ABSTENCÃO 
ALVARO DIAS ')(.. CARLOS WILSON 
ARTUR DA TA VOLA OSMAR DIAS 
LUZIA TOLEDO )( PAULO HARTUNG 
LUCIO ALCANTARA LUDIO COELHO 
TEOTONIO VILELA FILHO ANTERO PAES DE BARROS 
TITULARES - BLOCO OPOSICÃO SIM NÃO ABSTENCÃO SUPLENTES - BLOCO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

(PTIPDTIPSBIPPS) OPOSICÃO (PTIPDT/PSBIPPS) 
SEBASTIAO ROCHA GERALDO CANDIDO X 
HELOISA HELENA ANTONIO C. VALADARES 
EMILIA FERNANDES LAURO CAMPOS 
ROBERTO SATURNINO )i TIAOVIANA 
MARINA DA SILVA JEFFERSON PERES 

TITULARES - PPB SIM NÃO SUPLENTES-PPB . SIM NÃO ABSTENÇÃO 
L;'J!Z OTAVIO LEOMAR OUINT ANILHA 'X,. 

TOTAL: ~~ _ SIM:~ NÃO:~ __ ABS:, __ _ 
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PARECER N° 661, DE 1999 de da matéria, que é controversa, e a tecnicidade 

Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 433, 
de 1999, de autoria do Senador Edison Lo­
bão, que acrescenta parágrafo ao art. 34 
da Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, que altera a legislação do imposto 
de renda das pessoas jurídicas, bem 
como da contribuição social sobre o lu­
cro liquido e dá outras providências. 

Relator: Senador Gilberto Mestrinho 

-.1 -

o Projeto de Lei do Senado nO 433, de 1999, 
ementado à eplgrafe, de autoria do eminente Sena­
dor Edison Lobão, compõe-se de dois artigos, dis­
pondo o úitimo sobre a vigência na data da publica­
ção, ao passo que o art. 1° acrescenta três parágra­
fos ao art. 34 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 
1995. 

o vigente art. 34 da citada lei estabeiece, in 
verbis: 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos 
crimes definidos na Lei n° 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e na Lei nO 4.729, de 14 
de julho de 1965, quando o agente promo­
ver o pagamento do tributo ou contribuição 
social, inclusive acessórios, antes do recebi­
mento da denúncia. 

§ 1° (Vetado) 
§ 2° (Vetado) 

Já o projeto sob análise visa acrescentar-lhe 
os parágrafos seguintes: 

§ 3° O parcelamento autorizado do dé­
bito do tributo ou da contribuição social sus­
pende o curso do processo de conhecimen­
to, ou da execução da sentença condenató­
ria, e interrompe o prazo prescricional, até 
que se efetive o recolhimento da última par­
cela. 

§ 4° A punibilidade só se extingue com 
o pagamento da última parcela do tributo ou 
da contribuição social devida. 

§ 5° O não-pagamento da parcela ven­
cida importa no prosseguimento do feito. 

Na justificação, o preclaro autor desenvolver li­
nha de racioclnio essencialmente lógico-jurldico, 
mediante argumentos tendentes ao aperfeiçoamen­
to da polftica legislativa criminal-tributária, em prol 
do objetivo colimado. Porém - dada a complexida-

inerente, em vez de resumi-los, convém transcre­
vê-los, ainda que em parte, in verbis: 

A norma jurldica não pode perder de 
vista a sua finalidade. Nq presente caso, a 
Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 1995, é 
o substrato legal da proposição e integra um 
complexo normativo de que participam a Lei 
nO 4.729, de 14 de julho .de 1965 (define o 
crime de sonegação fiscaf), a Lei nO 8.866, 
de 11 de abril de 1994 (dispôe sobre o 
depositário infiel de valor pertencente à 
Fazenda Pública, e, principalmente, a Lei 
n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 (defi­
ne os crimes contra a ordem trib/,ltária, eco­
nômica e contra as relaçôes de consumo). 

Em todas essas normas, o objetivo 
único é o de recuperar os valores devidos 
à Fazenda Pública e à Previdência Soci,'1. 
no entanto, por suas previsões punitivas 
( .. .), tem-se, em alguns casos, perdido o 
foco principal e equivocadamente, tomado 
a prisão do devedor como prática repara­
tória. 

Ora, a prisão do devedor solvente, por 
dois motivos, não satisfaz o erário: o primei­
ro, do prisma do contribuinte, porque o retira 
da gerência direta de sua empresa. Esse 
fato, ao contrário de forçar uma solução po­
sitiva, apenas agrava a situação econômi­
co-financeira do devedor. ( ... ) O segundo 
motivo, da perspectiva do erário, reside em 
que o recolhimento não é efetuado. 

( .. .) Então, o que se deve é permitir ao 
devedor acessar os meios de recuperar sua 
própria economia, com o objetivo ulterior de 
que proceda ao recolhimento à Fazenda PÚ­
blica ou à Previdência Social, e não impe­
di-lo de negociar. 

( ... ) 
Ora, uma das formas de composição 

entre o devedor e o estamento, seja este a 
Fazenda Pública ou a Previdência Social, é 
o parcelamento do débito. Assim, a exemplo 
de outras leis que lograram reverter um qua­
dro penal de sempre e necessariamente en­
quadrar o agente, submetendo-o à prisão, 
sem conceder-lhe oportunidade de reparar 
os danos diretamente com a parte lesada 
(v.g. Lei nO 9.095/95 - Juizados Especiais), 
deve-se repensar os modos de diminuir a 
angústia dos que, não sendo desonestos ou 
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inadimplentes contumazes, enfrentam, nos 
conturbados dias atuais, insegurança e difi­
culdades financeiras para gerir seus empre­
endimentos. 

( ... ) 
(Grifou-se) 

Ao projeto de lei, distribuldo a esta Comissão 
para apreciá-lo em caráter terminativo (arts. 91 e 92 
do Regimento Interno), não foram, apresentadas 
emendas, no prazo regimental. 

É o relatório. 

-11-

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99 
do Regimento Interno, opinar sobre proposições 
pertinentes a aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria (inc. I), tributos e finanças públicas 
(inc. IV) e outros assuntos correlatos (inc. VII), como 
é o caso sob análise. 

Quanto ao mérito - ainda que sob um outro as­
pecto possamos discordar da argumentação do emi­
nente autor - entendemos, também, que o art. 34 da 
lei nO 9.249, de 1995, para além de sua roupagemju­
rfdico-penal e processual penal, visa sobretudo à fi­
nalidade polltico-tributária de arrecadar o que é devi­
do ao Erário. ' 

Assim sendo, conhecida a prática diuturna da 
I'azenda Pública e da Previdência Social em parcelar 
Jébitos fiscais, parece lógico acolher como pertinen­
tes os dispositivos que se pretende acrescentar ao re­
ferido art. 34, com seus novos §§ 3°, 4°e 5°. Isso, até, 
porque pecunia non olet (dinheiro não tem cheiro), 
como registra o clássico brocardo da Ciência das Fi­
nanças. 

E se o Erário - tanto a Fazenda Pública, quanto 
a Previdência Social- pode vir a recuperar, dessa for­
ma, recursos financeiros para atender às crescentes 
necessidades, nada mais legitimo do que, em contra­
partida, propicie o Estado aos devedores solventes, 
via de regra não desonestos nem inadimplentes con­
tumazes, condições de liberdade para superarem sua 
precária situação econômico-financeira, coincidentes 
com o tempo necessário ao cumprimento das obri­
gações assumidas no parcelamento de débitos tribu-

tários, as quais, afinal, resultam indispensáveis para 
o adimplemento pretendido. 

Não encontramos, por outro lado, qualquer óbi­
ce à aprovação do projeto, quer quanto à constitucio­
nalidade - por exemplo, direito de iniciativa do parla­
mentar e competência da União ou do Congresso Na­
cional para legislar sobre o assunto -, quer quanto à 
regimentalidade e à técnica legislativa. 

-111-

Em face do exposto, é de concluir pela aprova­
ção do Projeto de lei do Senado n° 443, de 1999. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1999. -
Ney Suassuna, Presidente - Gilberto Mestrinho, 
Relator - José Fogaça '- Pedro Plva - Roberto Sa­
turnino - Mozarildo Cavalcanti - José Alencar -
Luiz Estevão - Paulo Souto - Lúcio Alcântara -
Wellington Roberto - Geraldo Althoff - Luiz Otá­
vio - Eduardo Suplicy - Bello Parga. 

LEGISLAÇÃO CITADA,ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

lEI N° 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto so­
bre a Renda, das pessoas jurldicas, bem 
como da contribuição social sobre o lu­
cro liquido, e dá outras providências. 

.................................................................................... 
Art. 34. As allneas a e b do § 1° do artigo 6° da 

lei nO 8.134, de 27 de dezembro de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6° .......................... , ...................... .. 
.............................................................. 
§ 1 ° O disposto neste artigo não se 

aplica: 
a) a quotas de depreciação de instala­

ções, máquinas e equipamentos, bem como 
a despesas de arrendamento; 

b) a despesa de locomoção e trans­
porte, salvo no caso de representação co­
merciai autônomo." 

.................................................................................... 
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PARECER N° 662, DE 1999 do Nórte - FNO, O Fundo Constitucional 

Da Comissão de Fiscalização e 
Controle, sobre o Otrcio nO S/44, de 1999 
(nO 714/98, na origem) que encaminha ao 
Congresso Nacional as Demonstrações 
Contábeis de 30-6-98, devidamente audi­
tadas, do Fundo Constitucional de Finan­
ciamento do Centro-Oeste - FCO. 

Relator: Senador Luiz Pontes 
Em cumprimento ao disposto no art. 20, § 4°, da 

Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, é submetida 
à apreciação desta douta Comissão de Fiscalização e 
Controle a matéria constante de Offcio nO S/44/99, 
que encaminha ao Congresso Nacional as Demons­
trações Contábeis de 30-6-98, devidamente audita­
das, do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste. 

As exigências legais obrigam que cada institui­
ção financeira federal de caráter regional apresente, 
semestralmente, ao Conselho Deliberativo da Supe­
rintendência de Desenvolvimento de sua respectiva 
região, relatório circunstanciado sobre as atividades 
desenvolvidas e os resultados obtidos, e que o balan­
ço, devidamente auditado, seja encaminhado ao 
Congresso Nacional, para efeito de fiscalização e 
controle. 

Em se tratando do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento da Região Centro-Oeste, a sua adminis­
tração é de competência do Banco do Brasil. 

Assim, quanto à análise das Demonstrações 
Contábeis de30-6~98, devidamente auditada por au­
ditores independentes, podemos concordar em que 
as demonstrações contábeis referidas representam 
adequadamente, sob todos os aspectos, a posição 
patrimonial e financeira do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste, naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis previstas na Legis­
lação Societária. 

Sala das Comissões, 25 de agosto de 1999. -
Romero Jucá, Presidente - Romeu Tuma - Luiz 
Pontes, Relator - Jefferson Péres - Eduardo Su­
plicy - José Eduardo Dutra - Geraldo Althoff -
Bello Parga - João Alberto Souza - Hugo Napo­
leão. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159, inciso I, all­
nea c, da Constituição Federal, institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento 

de Financiamento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste - FCO, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 20. Cada instituirão financeira federal de ca­
ráter regional apresentará, semestralmente, ao Con­
selho Deliberativo da Superintendência de Desenvol­
vimento de sua respectiva região, relatório circuns­
tanciado sobre as atividades desenvolvidas e os re­
sultados obtidos. 

§ 1 ° O exerclcio financeiro de cada fundo coinci­
dirá com o ano civil, para fins de apuração de resulta­
dos e apresentação de relatórios. 

§ 2° Deverá ser contratada auditoria externa, ás 
expensas do fundo, para certificação do cumprimento 
das disposições constitucionais e legais estabeleci­
das, além do exame das contas e outros procedimen­
tos usuais de auditagem. 

§ 3° Os bancos administradores deverão colo­
car á disposição dos órgãos de fiscalização compe­
tentes os demonstrativos, com posições de final de 
mês, dos recursos, aplicações e resultados dos fun­
dos respectivos. 

§ 4° O balanço, devidamente auditado, será en­
caminhado ao Congresso Nacional, para efeito de fis­
calização e controle. 
.................................................................................. " 

PARECER N° 663, DE 1999 

Da ·Comissão de Assuntos Econô­
micos, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 405, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que 
altera o Inciso XIII do art. 9° da Lei n° 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, para permitir 
que os profissionais nele arrolados pos­
sam optar pelo SIMPLES. 

Relator: Senador Luiz Otávio 

1- Relatório 

1 - De autoria do Senador Luiz Estevão (PMDB 
- DF), o Projeto de Lei do Senado nO 405, de 1999, 
tem por objetivo permitir que empresas prestadoras 
de serviços profissionais, atualmente excluldas da 
possibilidade de obtenção dos beneffcios estabeleci­
dos pela lei instituidora do Sistema Integrado de Pa­
gamento de Impostos e Contribuições das Microem­
presas e das Empresas de Pequeno Porte, o chama­
do SIMPLES, possam, finalmente, dele se beneficiar, 
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desde que tenham auferido no ano calendário receita 6 - Vale dizer: pela norma legal vigente, não po-
bruta inferior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais). dem dptar pelo regime tributário instituldo sob a denomi-

2 - Com vistas ao seu objetivo, o ilustre autor naçãq de Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
da proposição pretende acrescentar ao inciso XII I do e Cortribuiçôes, SIMPLES, tanto as microempresas 
art. 9° da Lei nO 9.317/96 a seguinte expressão: " ... e quanto as empresas de pequeno porte que prestem ser-
que tenham auferido receita bruta superior a viços profissionais regulamentares, tais como aqueles 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) no ano calen- enumerados no mencionado inciso 111 do art. 9° 
dário". Ao justificar sua pretensão, assinala: 7 - Assim, segundo se depreende da redação 

"Fica fora da lógica da lei, no entanto, 
a vedação aos profissionais elencados no 
inciso XIII, do art. 9°, exceção feita ao em­
presário. Os demais são trabalhadores que, 
ainda que possam ter profissão cuja habili­
tação seja legalmente exigida, dificilmente 
poderiam ultrapassar o rendimento estabe­
lecido na lei. 

o que ora se propõe não é uma isen­
ção de impostos, mas, apenas que esses 
profissionais paguem o justo, sem qualquer 
tipo de bitriblltação que tornem inviável o 
exerclcio de sua profissão, ou que os for­
cem a operar na informalidade." 

3 - Observado o prazo regimental, não foram 
oferecidas emendas. 

t; o relatório. 

11 - Parecer e Voto 

4 - Em primeiro lugar, parece-nos necessário 
observar com atenção o que se objetiva com o Proje­
to de Lei do Senado nO 405/99. Seu autor, o eminente 
Senador Luiz Estevão, pretende acabar com a discri­
minação contida no diploma legal instituidor do "Sim­
ples", mais especificamente no inciso 111 do art. 9° da 
Lei nO 9.317/96, o qual veda a opção para a pessoajll­
rldica com base, exclusivamente, na modalidade de 
atividade explorada. 

5 - Ora, como se observa pela ementa, a Lei 
nO 9.317/96 "Dispõe sobre o regime tributário das mi­
croempresas e das empresas de pequeno porte ( ... l", 
conceituando'as, no art. 2°, I e li, respectivamente. 
como sendo as que tenham auferido, no ano calendá· 
rio, receita bruta igualou inferior a R$120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e a R$1.200.000,00 (um mi­
lhão e duzentos mil reais), novo limite estabelecido 
pelo art. 3° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 
1998. Essa conceituação é reiterada nos incisos I e li 
do art. 9°, cujo caput estabelece a vedação de opç ,o 
para a pessoa jurldica que se enquadre num" ou 
mais situações daquelas descritas nos seus dezo"o 
incisos. 

sugerida no Projeto de Lei n° 405/99, pretende o Se­
nador Luiz Estevão impedir a vedação ás microem­
pres:;ls, mantendo-a, no entanto, para as pessoas ju­
rldicas prestadoras daqueles serviços profissionais 
que ~e enquadrem na condição de empresas de pe­
que~o porte, ou por outra, aquelas que "tenham aufe­
rido receita bruta superior a R$120.000,OO (cento e 
vinte mil reais) no ano calendário". 

18 - Desse modo, também as empresas presta­
dora.s de serviços relativos a qualquer profissão cujo 
exerclcio dependa de habilitação profissional legal­
menle exigida, desde que enquadradas na condição 
de rricroempresas, poderiam se beneficiar da isen­
ção ,total do Imposto de Renda Pessoa Jurldica, do 
PISIPasep e de isenção parcial no que tange ás de­
mai~ contribuições (CSLL, Cofins e previdenciárias), 
con/orme disciplinado na própria Lei n° 9.317/96. 

i 9 -Inegavelmente, a iniciativa do representante 
do qistrito Federal atende aos reclamos de um contin­
gen!e considerável de contribuintes em todo o territó­
rio hacional. Mais que isso, oferece oportunidade 
para, ainda que parcialmente, reparar o que eminen­
tes ~outrinadores patrlcios têm verberado como sen­
do uma incondicionalidade da Lei nO 9.317/96, eis 

, . 
que: segundo entendem, a vedação setoflzada, como 
é o çaso, ao beneficio da isenção tributária fere o prin­
cipio da isonomia. , 

. 10 - Assim, opinamos favoravelmente á aprova­
ção do presente projeto de lei. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1999. -
Ney Suassuna, Presidente - Luiz Otávio, Relator­
José Fogaça - Roberto Saturnino - José Alencar 
- L,úcio Alcântara - Mozarildo Cavalcanti - Luiz 
Es~evão (sem voto) - Gilberto Mestrinho - Paulo 
Souto - Welllngton Roberto - Eduard,., S\I"licy -
P(>~ro Piva- Bello Parga. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ",NEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regime tributário 
das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, Institui o Sistema Integra-
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do de Paga meto de Impostos e Con\rlbul- d) propaganda e publicidade, excluldos os vel-
ção das Microempresas e das Emp'resas cu los de comunicação; 
de Pequeno Porte - Simples, e dá qutras e) "factoring"; 
providências. 

.............................................•............................ j ........ . 
Art. 9° Não poderá optar pelo Simples, a ~essoa 

jurldica. I 

1- na condição de microempresa, que tenha au­
fer!do, no ano-calendário imediatamente anterior, re­
ceita bruta supeflor a R$120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); i 

11 - na condição de empresa de pequend porte, 
que tenha auferido, no ano-calendário imediat~mente 
anterior, receita orui<l bup6rior::l R$720.000,OQ (sete­
centos e vinte mil reais); 

111 - constitulda sob a forma de sociedade por 
ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco 
de investimentos, banco de desenvolvimento, caixa 
econômica, sociedade de crédito, financiamento e in­
vestimento, sociedade de crédito imobiliário socieda­
de corretora de titulas, valores' mobiliários ~ câmbio, 
distribuidora de tltulos e valores imobiliários, empresa 
de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, 
empresa de seguros privados e de capitalização e en­
tidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique á compra e á venda, ao lote­
amento, à Incorporação ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no 
exterior; 

VII- constitulda sob qualquer forma, de cujo ca­
pital participe entidade da Administração Pública di­
reta ou indireta, federal, estadual ou municipal; , 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou repre­
sentaçllo, no Pais, de pessoa jurldica com sede no 
exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 
10% (dez por cento) do capital de outra empresa, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso 11 do artigo 2°; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra 
pessoa jurldica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens 
importados seja superior a 50% (cinqüenta por cento) 
de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de 

terceiros; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, 
conservação e locação de mão-de-obra . 

XIII- que preste serviços profissionais de corre­
tor, representante comercial, despachante, ator, em­
presário, diretor ou produtor de espetáculos, cantos, 
músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, ve­
terinário, engenheiro, arquiteto, flsico, quimico, eco­
nomista, contador, auditor, consultor, estatistico, ad­
ministrador, programador, analista de sistema, advo­
gado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário fisi­
cultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profis­
são cujo exerclcio dependa de habilitação profissio­
nallegalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa 
jurldica, ressalvados os investimentos provenientes 
de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da 
Lei nO 7.256(3), de 27 de novembro de 1984, quando 
se tratar de microempresa, ou antes da vigência des­
ta lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Olvida Ativa 
da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social­
INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu 
capital com mais de 10% (dez por cento), esteja ins­
crito em Divida Ativa da União ou do Instituto Nacio­
nal do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não 
esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer 
outra forma de d.esmembramento da pessoa jurldica, 
salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vi­
gência desta lei; 

XVIII- cujo titular, ou sócio com participação em 
seu capital superior a 10% (dez por cento) adquira 
bens ou realize gastos em valor incompativel com os 
rendimentos por ele declarados. 

§ 1° Na hipótese de inicio de atividade no 
ano-calendário imediatamente anterior ao da opção, 
os valores a que se referem os incisos I e 11 serão res­
pectivamente, de R$10.000,00 (dez mil reai'S) e 
R$60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo 
número de meses de funcionamento naquele perlo­
do, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se apli­
ca à participação em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, consórcio de exportação e associa­
ções assemelhadas, sociedades de interesse econô­
mico, s.ociedades de garantia solidária e outros tipos 
de sociedades, que tenham como objetivo social a 
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defesa exclusiva dos interesses econômicos das mi- (novecentos e sessenta mil reais): sete intei-
croempresas e empresas de pequeno porte, desde ros e oito décimos por cento; 
que estas não exerçam as atividades referidas no in- h) de R$960.000,01 (novecentos e 
ciso XII. sessenta mil reais e um centavo) a 

§ 3° O disposto no inciso XI e na alrnea a do inci- R$1.080.000,OO (um milhão e oitenta mil re-
so XII não se aplica á pessoa juridica situada exclusi- ais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
vamente em área da Zona Franca de Manaus e da i) de R$1.080.000,01 (um milhão, oi-
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decre- tenta mil reais e um centavo) a 
tos-Leis nOs 288(4), de 28 de fevereiro de 1967 e R$1.200.000,OO (um milhão e duzentos mil 
356(5), de 15 de agosto de 1968. reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 

LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 

AHera dispositivos das Leis nOS 8.212(1) 
e 8.213(2), ambas de 24 de julho de 1991, 
da Lei nO 9.317(3), de 5 de dezembro de 
1996, e dá outras providências. 

Art. 3° Os dispositivos a seguir indicados da Lei 
n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigo­
rar com as seguintes alteraçôes: 

"Art. 2° ................................................ .. 

11 - empresa de pequeno porte, a pes­
soa juridica que tenha auferido, no 
ano-calendário, receita bruta superior a 
R$120.000,OO (cento e vinte mil reais) e 
igualou inferior a R$1.200.000,OO (um mi­
lhão e duzentos mil reais). 

.................................................... " (NR) 
"Art. 4° .................................... .............. . 

§ 4° Para fins do disposto neste artigo, 
os convênios de adesão ao Simples pode­
rão considerar como empresas de pequeno 
porte tão-somente aquelas cuja receita bru­
ta, no ano-calendário, seja superior a 
R$120.000,OO (cento e vinte mil reais) e 
igualou inferior a R$720.000,OO (setecentos 
e vinte mil reais)." (NR) 

"Art. 5° ................................................ .. 

11 - ...................................................... .. 
. . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . ~ ............. . 
f) de R$720.000,01 (setecentos e vin­

te mil e um centavo) a R$840.000,OO (oito­
centos e quarenta mil reais): sete inteiros e 
quatro décimos por cento; 

g) de R$840.000,01 (oitocentos e qua­
renta mil reais e um centavo) a R$960.000,OO 

§ 7° No caso de convênio com a Uni­
dade Federada ou municipio, em que seja 
considerada como empresa de pequeno 
porte pessoa juridica com receita bruta su­
perior a R$720.000,OO (setecentos e vinte 
mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso 111 dos §§ 3° e 4° fica acres­
cido de um ponto percentual; 

11 - o inciso IV dos §§ 3° e 4° fica 
acrescido de meio ponto percentual." (NR) 

"Art. 15. .. ............................................ .. 

11 - a partir do mês subseqüente áque­
le em que se proceder á exclusão, ainda 
que de oficio, em virtude de constatação de 
situação excludente prevista nos incisos 111 e 
XVIII do art. 9°; 

§ 3° A exclusão do oficio dar-se-á me­
diante ato declaratório da autoridade fiscal 
da Secretaria da Receita Federal que juris­
dicione o contribuinte, assegurado o contrá­
rio e a ampla defesa, observada a legisla­
ção relativa ao processo tributário adminis­
trativo. 

§ 4° Os órgãos de fiscalização do Insti­
tuto Nacionai do Seguro Social ou de qual­
quer entidade convenente deverão repre­
sentar á Secretaria da Receita Federal se, 
no exercicio de suas atividades fiscalizado­
ras, constatarem hipótese de exclusão obri­
gatória do Simples, em conformidade com o 
dispositivo no inciso 11 do art. 13." (NR) 

"Art. 23. .. ............................................ .. 

11 - ...................................................... .. 

f) em relação á faixa de receita bruta 
de que trata a alrnea f do inciso 11 do art. 5°; 

1 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao IRPJ; 
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2 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e um décimo por cen­

to, relativos às contribuições de que trata a 
allnea f do § 1 ° do art. 3° 

g) em relação à faixa de receita bruta 
de que trata a allnea 9 do inciso 11 do art. 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e cinco décimos por 

cento, relativos às contribuições de que tra­
ta a allnea f do § 1° do art. 3° 

h) em relação à faixa de receita bru­
ta de que trata a alfnea h do inciso II do 
art. 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, r.elativos ao IRPJ;. 

2 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e nove décimos por 

cento, relativos às contribuições de que tra­
ta a allnea f do § 1 ° do art. 3° 

I) em relação à faixa de receita bruta 
de que trata a allnea I do inciso 11 do art. 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por 
cento, relativos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - quatro inteiros e três décimos por 

cento, relativos às contribuições de que tra­
ta a allnea f do § 1° do art. 3° 

................................................................. " (NR) 
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PARECER N° 664, DE 1999 dos Unidos e na Europa, leva-nos a perceber a ne­

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 269, 
de 1999, de autoria do Senador Carlos 
Bezerra, que "estabelece normas para a 
destinação final dá garrafas e outras 
embalagens plásticas e dá outras provi­
dências", 

Relator: Senador Djalma Bessa 

I - Relatório 

Vem a esta comissão o projeto de lei de autoria 
do Senador Carlos Bezerra, que "estabelece normas 
para a destinação final de garrafas e outras embala­
gens plásticas e dá outras providências". 

A proposição estabelece a responsabilidade 
pela destinação final ambientalmente adequada de 
garrafas e outras embalagens plásticas para os pro­
dutores, distribuidores, importadores e comercializa­
dores de bebidas de qualquer natureza, óleos com­
bustlveis, lubrificantes e similares, cosméticos e pro­
dutos de higiene e limpeza. 

O projeto obriga os fornecedores dos produtos 
supracitados a estabelecer e manter procedimentos 
para a recompra das garrafas plásticas após o uso do 
produto pelos consumidores, condição essa neces­
sária para a obtenção ou renovação de licença am­
bientaI. 

Estipula, ainda, um total de, no mlnimo, dez por 
cento dos recursos financeiros utilizados em veicula­
ção publicitária para serem destinados á divulgação 
de mensagens de educação ambiental relacionadas 
ao aproveitamento e á reclcl"n"m riA embalagens 
plásticas. 

Finalmente, prolbe o descarte de lixo plástico no 
solo, em corpos de água ou em qualquer outro local 
não previsto pelos órgãos municipais competentes de 
limpeza pública, bem como a referência á condição 
de descartabilidade das embalagens plásticas na ro­
tulagem ou na divulgação publicitária. 

A matéria foi distribulda a esta Comissão de 
Assuntos Sociais para deliberação em caráter termi­
nativo. Não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

11- Análise 

O projeto em tela trata de tema da maior rele­
vência, sendo oportuna e necessária sua apreciação 
pelo Congresso Nacional. A importância crescente 
que vêm adquirindo as atividades de reciclagem nos 
pólos mais desenvolvidos do planeta, como nos Esta-

cessidade de que também nosso Pais esteja sintoni­
zado com a irreverslvel tendência ao reaproveitamen­
to de materiais. Trata-se de impor uma drástica mu­
dança á cultura do "descartável" de que ainda se re­
veste o mercado de produtos brasileiros. Naqueles 
outros centros econômicos, já se verifica a rotineira e 
sistemática coleta de vidros, papéis, plásticos e alu­
mlnio usados e a posterior distinção desses materiais 
a unidades de reprocessamento. 

Quando se analisam os processos biológicos 
mais elementares, percebe-se que a reciclagem de 
materiais básicos é fundamental para o modo como o 
nosso planeta sustenta a vida: o ciclo de matéria or­
gênica, alimentos, água, oxigênio, é o que torna inde­
finidamente durável um suprimento finito de recursos 
naturais. Dessa maneira, reciclar garrafas, latas, jor­
nais e materiais de construção é modelar as nossas 
atividades econômicas de maneira mais compatrvel 
com os processos naturais, o que implica converter 
nossa economia em uma atividade que dure, ao invés 
de exaurir ou de contaminar os seus recursos limitados. 

A importência da reciclagem está, também, na 
redução da quantrdade de substências tóxicas des­
pejadas na água, no solo ou no ar, porque a produção 
industrial a partir de materiais reciclados produz me­
nos poluição do que a partir de árvores, minérios ou 
petróleo em estado bruto. Além disso, desvia o desti­
no de produtos descartados dos aterros e dos depósi­
tos de lixo de volta a um uso produtivo. 

É importante notar que a atividade de recicla­
gem mostra-se, cada vez mais, lucrativa para todas 
as partes envolvidas. Apenas para ter uma idéia, a ci­
dade de Nova Iorque dispendia, no inicio da década 
de 90, cerca de seis milhôes de dólares por ano para 
se ver livre da montanha de papel diariamente produ­
zida pelos jornais na cidade. Hoje, a cidade espera re­
ceber cerca de vinte a vinte e cinco milhões de dóla­
res anuais vendendo o mesmo material para indústria 
de reciclagem. 

A proposição em pauta trata, especificamente, 
da reciclagem de plásticos, em particular do plástico 
PET (polietileno tereftalato). De acordo com o autor 
do projeto, "em 1997 foram produzidos no Brasil 121 
mil toneladas de plástico PET, das quais 15% foram 
recicladas. Nos Estados Unidos, no mesmo ano, a 
taxa de reciclagem foi de 40%, totalizando 760 mil to­
neladas. Enquanto o mercado mundial para recicla­
gem de plásticos expande, em nosso Pais esse mate­
rial ainda é, mais do que tudo, fator significativo de 
poluição ambiental e de agravamento de problemas 
urbanos crlticos, a exemplo das enchentes". 
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Considerando-se a elevada taxa de crescimento com mudanças no preocupante e crescente volume 
do uso de plásticos em nosso Pais, e a consequente de pl~sticos diariamente descartados pela população 
elevação da disposição de plásticos no lixo domiciliar brasil~ira. A medida, de indiscutivel alcance ambien-
nas principais cidades brasileiras, o projeto apresenta- tal, revela-se, também, muito importante sob a ótica 
do pelo Senador Carlos Bezerra revela-se extrema- socio~mbiental, pela perspectiva de geração de 
mente oportuno. É inegável a imperiosa necessidade rendd e de empregos para grandes contingentes po-
de medidas que visem ao reaproveitamento desses pulac,ionais. Não há, portanto, o que obstar quanto à 
materiais, hoje tratados genericamente como descar- iniciativa em discussão. 
táveis. Isso implica a ação integrada do Poder Público, 
do setor produtivo e dos usuários desses produtos. 

Como afirma o Senador Carlos Bezerra em sua 
justificação, não é razoável que, enquanto as empre­
sas aumentam seus lucros, reduzem suas despesas 
e ganham em agilidade, elas transfiram para a popu­
lação o ônus de lidar com o crescimento dos volumes 
de lixo. O projeto trata, assim, de responsabilizar os 
produtores de plásticos por todo o ciclo de vida des­
ses materiais, incentivando a reutifização e a recicla­
gem. Essa iniciativa já é comum em pafses como os 
Estados Unidos e o Canadá, com alto Indice de su­
cesso e de aceitação pela população. 

Não restam dúvidas, portanto, quanto aos méri­
tos do projeto em tela que vem, em boa hora, acenar 

COMISSÃO DE ASSUNTOS S . ~IAlS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TOTAL: /;z: SIM: Ih" NÃO.: __ _ 

SALA DAS REUNiÕES. EM 1.7' 1..!!1lJ1999 

111- Voto 

Pelo exposto, votamos pela aprovação, nesta 
comissão, em caráter terminativo, do Projeto de Lei 
do Senado n° 269, de 1999, na forma em que se en­
contia. 

; Sala da Comissão, 15 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Djalma Bessa, Relator­
Tiãd Viana - Marina Silva - Magulto Vilela - Leo­
mar I Qulntanilha - Carlos Bezerra (abstenção) -
Hel~lsa Helena - Moreira Mendes - Sebastião Ro­
cha r Juvênclo da Fonseca - Mozarlldo Cavalcan­
ti- !3eraldo Cândido - Luiz Pontes - Antero Paes 
de Sarros - Marluce Pinto - Geraldo Althoff - Lú­
cio Alcântara. 

PLS N" 269/1999 

SIM 

SENADOR 
Presidente 
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PARECER N° 665, DE 1999 I A iniciativa, ademais, reúne as condições de 
, constitucionalidade e juridicidade, bem como os re-

. Da Comissão de Educação ap proje- quisitos legais e regimentais exigidos. 
to de Lei do Senado nO 314, de ~999 de Recomenda-se, apenas, a inclusão, no Projeto, 
autoria da Senadora Heloisa Hel~na,.que de cláusula revogatória relativa à lei que oficializou a 
denomina 'Aeroporto Campos '1(1"1· Pai- atual denominação. 
mares - Zumbi e Dandara' o A,roporto 
Campos dos Palmares, em Mareló, no 
Estado de Alagoas. I 

I 
Relatora: da iloc: Senadora EmUla Fe~nandes 

I - Relatório 

to submetido à apreciação desta Con\isSão de 
Educação, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
do Senado nO 314, de 1999. Trata-se de proposição 
de autoria da nobre Senadora Heloisa Helena, que 
visa a substituir a denominação atual do aeroporto da 
cidade de Maceió por "Aeroporto Campo dos Palma­
res - Zumbi e Dandara", em homenagem a esses va­
lorosos heróis nacionais da luta contra a escravidão. 

Ao justificar sua proposta, a autora argumenta 
que Zumbi e Dandara representam a luta "contra o 
mais doloroso episódio da nossa história", que, por sua 
oposição à autoridade colonial, desencadeou uma das 
mais desumanas repressões ocorridas no Pais, e "cul­
minou com a morte dos dois lideres e os consagrou 
como heróis da Nação". Destaca ainda a importância 
que tem para Alagoas, dar ao aeroporto da capital do 
Estado o nome desses seus filhos ilustres. 

O Projeto não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

11- Análise 

to extremamente justa a homenagem que a no­
bre Senadora Heloisa Helena propõe render aos li­
deres de um dos principais movimentos contra o regi­
me escravagista implantado no Brasil no perlodo colo­
nial, Zumbi e Dandara são personalidades que mar­
caram exemplarmente a história nacional, como pro­
tagonistas de uma luta deSigual entre uma oligarquia 
poderosa e um grupo de pessoas por ela explorado. 

Para o Estado de Alagoas, homenagear Zumbi 
e Dandara representa o reconhecimento da importân­
cia que tiveram em busca de uma sociedade mais dig­
na. Significa, sobretudo, a oportunidade de mostrar ao 
Pais quanto o povo alagoano preza os ideais de liber­
dade.e justiça que pautaram a vida desses heróis. 

A atribuição da nova denominação proposta 
para o aeroporto de Maceió não representa ônus para 
a administração pública, uma vez que mantém pre­
servada a designação ora em vigor, apenas a esta 
justapondo o nome dos homenageados. 

111- Voto 

Pelo exposto, concluo pela aprovação do Proje­
to de Lei do Senado nO 314, de 1999, com a seguinte 
emenda que apresentamos: 

Emenda nO 1 - CE 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 2°, renume­
rando-se o art. 2° para art. 3° no projeto original. 

Art. 2° Revoga-se a Lei n° 1.438, de 19 de se­
tembro de 1951. 

Sala da Comissão, 1 ° de setembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Emilla Fernandes, Rela­
tora ad hoc - Pedro Simon - Geraldo Cândido -
Heloisa Helena (abstenção) - José Fogaça - Djal­
ma Bessa - Álvaro Dias - Geraldo Althoff- Gilvam 
Borges - José Jorge - Eduardo Siqueira Campos 
- Luzia Toledo - Leomar Quintanilha - Edison Lo­
bão - Bello parga - Marlna Silva (sem voto). 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 314, DE 1999 

Denomina "Aeroporto Campos dos 
Palmares - Zumbi e Dandara" o Aeropor­
to Campos dos Palmares, em Maceió, no 
Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto Campos 

dos Palmares - Zumbi e Dandara" o Aeroporto Cam­
po dos Palmares, em Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. 2° Revoga-se a Lei nO 1.438, de 19 de se­
tembro de 1951. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 1° de setembro de 1999. - Frei­
tas Neto, Presidente - Emifia Fernandes, Relatora. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

. .................................................................................. . 
LEI N° 1.438, DE 19 DE SETEMBRO DE 1951 

Denomina Campo dos Palmares o 
aeroporto e base aérea de Maceió. 
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PARECER N° 666, DE 1999 sas aplicações, mas não necessariamente um mlni-

Da Comissão de Assuntos Econô- mo de aplicações em tltulos públicos .. 

micos, sobre o Projeto de Lei do Senado A conseqoência dessa lacuna tem sido a volatili-
n° 74, de 1999 - Complementar, de auto- dade da participação dos tltulos públicos no total das 
ria do Senador Luiz Estevão, que carteiras dos fundos. Conforme o autor da proposta 
"Acrescenta os §§ 3° e 4° ao art. 40 da Lei bem justifica, entre 1991 e 1998, "as aplicações em ti-
nO 6.435, de 15 de julho de 1977, que dis- tulos públicos federais decresceram de 7,42% do total, 
põe sobre as entidades de previdência em 1991, para 3,81%, em 1994, voltando a crescer para 
privada, e dá outras providências". 6,36%, em 1996, atingindo o mlnimo de 3,15%, em 

Relator: Senador Edison Lobão 

I - Relatório 

o projeto sob exame, de autoria do nobre Senado 
Luiz Estevão, propõe acrescentar dois parágrafos ao art. 
40 da Lei nO 6.435, de 15 de julho de 1977, que dispõe 
sobre as entidades fechadas de previdência privada. 

Em essência, o primeiro parágrafo confere com­
petência ao Conselho Monetário Nacional para esta­
belecer o percentual mlnimo de aplicação das reser­
vas técnicas dos fundos de pensão, patrocinados por 
entidades do setor pÚblico, em tltulos da divida pÚbli­
ca federal. O segundo parágrafo proposto determina 
que o referido Conselho Monetário observe, na fixa­
ção do percentual, os padrões de segurança econô­
mico-financeira das entidades. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

11- Voto 

A Lei nO 6.435/77, em seu art. 40, confere poder 
ao CMN para estabelecer as diretrizes para a garantia 
de todas as obrigações dos fundos, constituição de 
reservas técnicas, fundos especiais e provisões, in­
clusive de forma diferenciada para uma entidade, ou 
grupo de entidades, "levando em conta a existência 
de condições peculiares relativamente a suas patroci­
nadoras" (cf. § 2°, art. 40). 

As Resoluções do CMN nO 2.206, de 25-10-95 e 
2.324, de 30-10-96, que dispõe sobre aplicações dos 
ativos das entidades fechadas de previdência priva­
da, admitem investimentos de até 100% das reservas 
técnicas em tltulos públicos de responsabilidade do 
Tesouro Nacional ou do próprio Banco Central. 

As normas vigentes determinam, assim, que os 
fundos de pensão constituam reservas técnicas e fun­
dos especiais, objetivando garantir as suas opera­
ções. Por outro lado, a legislação autoriza a Secreta­
ria da Previdência Complementar do Ministério da 
Previdência e Assistência Social a aprovar planos de 
enquadramento de aplicações de entidade fechada 
de previdência privada (parágrafo único do art. 11 da 
Resolução/CMN nO 2.323, e 30-10-96); faculta à auto­
ridade monetária o estabelecimento de diretrizes des-

1997, aumentando novamente para 6,89%, em 1998 ... ". 
Já as aplicações em tltulos pÚblicos pelas entidades de 
previdência de patrocinadoras privadas, têm sido siste­
maticamente superiores, a saber, 14,4% dos seus ati­
vos, em 1996 e 11,24%, em 1998. 

Portanto, é inegável o mérito do projeto sob exa­
me. Além de assegurar a rentabilidade, liquidez e mi­
nimização de riscos das aplicações dos fundos, espe­
cificamente no que diz respeito às suas reservas téc­
nicas, a proposta contribui, também, para o financia­
mento do déficit público, fundado na canalização de 
uma fonte de poupança de longo prazo. Em nosso en­
tendimento, a norma beneficiará simultaneamente 
ambas as partes, mormente se considerar que, para 
estabelecer o percentual mlnimo e aplicações em tI­
tulos públicos federais, o Conselho Monetário Nacio­
nal deverá observar os padrões de segurança econô­
mico-financeira das próprias entidades. 

Em suma, s.m.j. a proposta contribui tanto para 
o aperfeiçoamento da legislação sobre fundos de 
pensão patrocinados por entidades do setor público, 
como para a viabilização de uma fonte adicional de fi­
nanciamento do déficit pÚblico federal fundada em 
poupança de longo prazo. 

Em face do exposto, conclulmos pela aprova­
ção do Projeto de Lei do .Senado nO 74, de 1999 -
Complementar, com a Emenda nO 1 - CAE de autoria 
do Senador Eduardo Suplicy. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1999. -
Ney Suassuna, Presidente - Edison Lobão, Relator­
Wellington Roberto - Carlos Bezerra - Freitas Neto­
Lúcio Alcântara - Pedro Piva - Osmar Dias - Paulo 
Souto - Eduardo Suplicy - Paulo Hartung - José Fo­
gaça - Agnelo Alves - Mozarildo Cavalcanti - Gilber­
to Mestrinho - Jefferson Péres - Roberto Saturnino­
José Alencar - Bello Parga - Lauro Campos. 

EMENDA N" 1 - CAE 
AO PLS N° 74, DE 1999 - COMPLEMENTAR 

Suprima-se do § 3°, art. 40, da Lei n° 6.435, de 
1997, conforme redação dada pelo presente projeto 
de lei, a seguinte expressão: 
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" ... patrocinadas total ou parcialmente 
por empresas públicas, sociedades de eco· 
nomia mista federais ou estaduais, autarqui· 
as, inclusive de natureza especial, e funda· 
ções instituidas pelo Poder Público ... " 

Justificação 

Os objetivos do projeto são meritórios, mas não 
há razões para diferenciar entidades fechadas patro· 
cinadas por empresas privadas ou pelo Poder Públi· 
co. Ambas são fundamentais para o desenvolvimento 
econômico do Pais, devendo contribuir para o financi· 
amento da divida pública federal. 

O Conselho Monetário Nacional já possui a 
prerrogativa de estabelecer tratamento diferenciado 
para grupos de entidades distintas, "levando em con· 
sideração a existência de condições peculiares relati· 
vamente a suas patrocinadoras", mas não seria dese· 
jável que essa diferenciação fosse estabelecida em 
lei, a menos que questões estruturais assim indicas· 
sem. A lei não pode ser movida por considerações de 
ordem conjuntural, como comportamento de cada en­
tidade ao longo de uma série restrita de anos. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1999. -
Eduardo Suplicy - Roberto Saturnino - Luiz Este­
vão - Jefferson Péres - Lauro Campos - Paulo 
Hartung. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe· 
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei do 
Senado nO 74, de 1999 -Complementar, cujo parecer 
foi lido anteriormente, ficará perante a Mesa durante 
cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos ter­
mos do art. 235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretá· 
rio em exercicio, Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 557, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do arts. 49, inciso X, e 50 

da Constituição Federal combinados com o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, sejam soli­
citadas ao Ministro das Minas e Energia as seguintes 
informações: 

1 - Detalhar os critérios utilizados pelas Centra· 
is Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - para fi· 
xação do preço minimo dos tltulos ELET940316 que 
deverão ser oferecidos em leilão eletrônico a ser reali· 
zado no dia 27 de setembro do corrente, às 12h, na 

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, conforme anún· 
cio publicadO no jornal O Globo dessa quarta·feira, 
22-9·99. 

2 - Detalhar onde serão investidos os recursos 
obtidos através do citado leilão. 

3 - Tendo em vista a decisão judicial que consi­
derou legal a cobrança da Cofins das empresas do 
setor elétrico, que providências a Eletrobrás está ado· 
tando para quitar o débito que de acordo com noticias 
veiculadas na imprensa atinge o montante de aproxi· 
madamente R$1 bilhão. 

Justificação 

Em 1994 e 1995, o Governo Federal emitiu duas 
séries de ativos, denominados ELET940316 e 
ELET950716, como forma de acerto de dividas da 
União para com as empresas do setor elétrico. 

Estes tltulos têm mercado bastante restrito, 
uma vez que dependem da existência de empresas 
com interesses especlficos e pontuais, restringin· 
do-se aos seguintes grupos: 

1 - Interessados em empresas inclusas no Pro­
grama Nacional de Desestatização - PND, em vista 
do programa de privatizaçôes aceitar titulos do Go· 
vemo como forma de pagamento. 

2 - Interessados em saldar suas dividas com o 
INSS, que buscam reduzir o custo de sua liquidação 
utilizando·se de tltulos adquiridos com deságio. 

3 - Bancos, em especial aqueles que atuam no 
mercado de compra e venda de CDP·INSS. 

4 - Fundos de Pensão, que aplicam em tltulos 
de baixo risco e rentabilidade superior à sua meta atu­
arial. 

Analisando-se as possibilidades de mercado, 
vis·á-vis, o leilão de ELET940316 efetuado pela Ele· 
trobrás, constatamos que: 

1 - A taxa de desconto utilizada na Portaria 
Interministerial MF/MPAS nO 183 para cálculo do valor 
presente da ELET no leilão de CDP-INSS realizado 
em 22-9-99 foi abaixo de IGP-DI + 12% a.a. 

2 - O valor mlnimo do lance para a compra de 
ELET940316, fixado pela Eletrobrás no leilão de 
8-9-99 foi de R$9,25 (nove reais e vinte e cinco centa· 
vos), ou seja, uma taxa de. desconto equivalente a 
IGP-DI + 22,15% a.a. 

3 - O deságio entre os preços de venda da 
ELET940316 pela Eletrobrás e o de aceitação pelo 
INSS, no leilão de 22·9·99, propicia ao comprador 
uma redução superior a 35% sobre o valor devido ao 
INSS. 
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4 - Este percentual (35%) ê superior ao deságio 
que vem sendo praticado pela STNIINSS na venda 
do COP-INSS, que tem sido de 26,5%. 

5 - A longo prazo, considerando que a variação 
do IGP-OI em relação ao INPC não se tem mostrado 
significativa, o preço de venda da ELET940316 no lei­
lão de 8-9-99 propiciou aos compradores rentabilida­
de superior a IGP-OI + 19,50% a.a. 

Visando evitar posslveis prejulzos ao Tesouro 
Nacional em face de tais números e considerando as 
atribuições constitucionais do Senado Federal, as in­
formações aqui solicitadas são de fundamental im­
portância para que possamos resguardar o interesse 
público. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1999. -
Senador Eduardo Suplicy, 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O AUTOR: 

NOTICIÁRIO DA BOLSA DO RIO 

Cronograma de Prlvatização 
23 de setembro - Audiência pública sobre o processo de 

privaUzação da Celpe, às 14h, no auditório da Condepe em Reci­
fe. 

5 de outubro - Reunião técnica sobre o leilão da eia. 
Energética da Borborema, às 14h30m, na BVRJ. 

28 de outubro - Leilão da eia. Energética da Borborema, 
às 10h, na BVRJ. 

18 de novembro - Leilão de privatização de Celpe, na 
BVRJ. 

Leilão especlat de venda de Ele! 
A Centrais Elétricas Brasileiras SIA - Eletrobrás (ElET) in­

forma que realizará no dia 27 de setembro de 1999, às 12h, no 
sistema de negociação eletrônica da Bolsa de Valores do Rio de 
Janeiro, leilão especial de venda de 6.376.443 tltulos 
ElET940316. A ofertante será representada no leilão pelas corre­
toras compradoras, na mesma quantidade pa aquisição realiza­
da, e pagará comissão de corretagem de 0,05%. O preço rnfnimo 
do leilão será de R$10,30 por titulo. O titulo ElET940316, que 
faz parte da relação de moedas de privatização, originou-se de 
dividas da União decorrentes de saldos credores das CRC (Con­
tas de Resultado B: Compensar), com emissão em 16 de março 
de 1994 e vencimento em 16 de março de 2004, sem pagamento 
de juros ou amortização. O seu valor de face é atualizado mensa­
melmente, a cada dia 16, com base na variação do IGP-DI da 
Fundação Getúlio Vargas. Em 16 de setembro de 1999 o valor de 
face era de R$23,189150. 

Tratando-se de leilão Especial com base na Resolução 
BVRJ 194/85, não será permitida a interferência de terceiros ven­
dedores, sendo adm1tida, contudo, a livre Interferência de com­
pradores. Os interessados na aquisição poderão apresentar suas 
ofertas através de Sociedade Corretora de sua livre escolha. 

A liquidação financeira do leilão dar-se-á em 0+2, através 
da Camara de liquidação e Custódia SIA - ClC. Sobre o mon­
tante da operação Incidirão emolumentos normais a favor da 
BVRJ e da ClC, sendo a corretagem livremente negociada entre 
os clientes e suas corretoras. Outras Informações sobre as carac­
terfsticas do Utulo podem ser obtidas na BVRJ. 

Oferta de ações na BVRJ 
Em conformidade com BNDES, divulgamos abaixo oferta 

firme de venda de ações na Bolsa do Rio: 

Empresa / Otde 1 Preço 
Banese on 111.322.990 1 0,09 
BNB on 184,260 /3,30 
Ceterp pn 12.092.050 16,30 
Copene pnb 1252.590 1314,60 
PFl pn 117.563/111,50 
PronorPet pnb 1181.8641 0,65 
Telebras pn 123.801.1381 0,06 
Telepar Cel on /28.538148,00 
Controle da Paul Energia 
A CMS Brasil Energia LIda. e CMS Eletric and Gas Co. in­

formam que assinaram contrato sob condições suspensivas vi­
sando a aquisição do controle acionário da Companhia Paulista 
de Energia Elétrica (CPE). O principal objetivo dessa aquisição é 
participar ativamente no desenvolvimento e crescimento nos mer­
eados relacionados com a geração, transmissão e comercializa­
ção de energia elétrica no 'Brasil. Serão adquiridas 471:721.266 
ações da Paul Energia, reptesentando aproximadamente 77,13% 
do capilal social da compan~ia, sendo 342.177.466 ações ordiná­
rias e 129.543.800 preferen9lais. 

Nota: Estão reabert0f desde as 11 h do pregão de 21 de 
setembro, os negócios comi as ações de emissão dessa empre-
sa. i 

(À Mesa pala decisão:) 

O SR. PRESIDE~TE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
na forma do Regimento: 

O SR, PRESIDENjTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oficios que serãó lidos pelo Sr. 1° Secretário 
em exerclcio, Senador Jefferson Pêres. 

São lidos os seguintes: 

OF. N° CE/52/99 

Em 1° de setembro de 1999. 

Sr. Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a V. Ex' que 
esta Comissão aprovou, em reunião realizada no dia 
de hoje, o Projeto de Lei do Senado nO 411 de 1999, 
de minha autoria que, "Altera dispositivo da Lei nO 
9.536, de 11 de dezembro de 1997, que regulamenta 
o parágrafo único do art. 49 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

OF. N° CE/53/99 

ErY11° de setembro de 1999. 

Sr. Presidente, I, . 

Nos termos do § 2°, ~o art. 91, do Regimento 
Interno do Senado Federal. comunico a V. Ex· que 
esta Comissão aprovou, em reunião realizada no dia 
de hoje, o Projeto de Lei dO,Senado nO 225, de 1999, 
de autoria do Exmo Sr. Se~ador Edison Lobão que, 
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"Dispõe sobre a reutilização de lirros didáticos no en- Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento 
sino fundamental e médio e dá outras providências". Interno, comunico a V. Exa. que esta Comissão apro-

Atenciosamente, - Senadof Freitas Neto, Pre- vou o PLS nO 433 de 1999, que "Acrescenta parágra-
sidente da Comissão de Educaç~o. fos ao art. 34 da Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 
OF. N" CE/55/99 1995, que 'Allera a legislação do imposto de renda 

das pessoas juridicas, bem como da contribuição so­
cial sobre o lucro liquido, e dá outras providências", 
em reunião realizada na presente data. 

Em 1 ° dt setembro de 1999 

Sr. Presidente, nos termos do § 2°, do art. 91, do 
Regimento Inte,rno do Senado F~deral, cO,munico a 
V. Ex· que esta comissão aprovo ,em reunião reali­
;zada no dia de hoje, o Projeto d Lei do Senado n° 
146 de 1999, de autoria do Exmo ISr Senador Pedro 
Simon que "Denomina 'Aeroporto internacional de 
Guarulhos - Ulisses Guimarães' o!Aeroporto Interna­
cional de São Paulo no Münicipio de Guarulhos -. , 

, SP". 
Atenciosamente, Senador F~eitas Neto, Presi­

dente da Comissão de Educação. 

OF. N° CE/56/99 

Em 1° de setembro de 1999 

Senhor Presidente, . 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a V. Ex" que 
esta comissão aprovou, em reunião realizada no dia 
de hoje, o Projeto de Lei do Senado nO 341 de 1999, 
de autoria do Exmo Sr. Senador Gerson Camata que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas con­
cessionárias de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, destinarem pelo menos dois minutos 
diários de sua programação à divulgação de informa-
ções sobre menores desaparecidos". ' 

Atenciosamente, Senador Freitas Neto, Presi­
dente da Comissão de Educação. 

OF. N° CE/57/99 

Em 1 ° de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta comissão aprovou, em reunião reali­
zada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Senado nO 
314 de 1999, de autoria da Exma. Sra. Senadora He­
loisa Helena que, "Denomina 'Aeroporto Campo dos 
Palmares - Zumbi e Dãndora' o aeroporto Campos 
dos Palmares, em Maceió, no Estado de Alagoas". 

. Atenciosamente, Senador Freitas Neto, Presi­
dente da Comissão de Educação. 

OF/CAE/55/99 

Brasilia, 14 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

OF.lCAE/56/99 

Brasilia, 14 de setembro de 1999. 

Sr. Presidente, 
Nos termos do § 2° do Art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex· que esta Comissão apro­
vou o PLS n° 405, de 1999, que "Altera o inciso XIII do 
art. 9° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
para permitir que os profissionais nele arrolados pos­
sam optar peio Simples", em reunião realizada na 
presente data. 

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

OF. N° 83/99 - PRES.lCAS 

Brasilia, 16 de setembro de 1999. 

Sr. Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a V. Ex· que esta Co­
missão, em reunião no dia 15 de setembro de 1999, 
aprovou na Integra o Projeto de Lei do Senador nO 
267, de 1999, "Altera a Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do 
empregado portador do virus HIV e dá outras provi, 
dências", de autoria do Senador Lúcio Alcântara. 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presi­
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 

OF. N" 85/99 - PRES.lCAS 

Brasflia, 16 de setembro de 1999. 

Sr. Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a V. Ex· que esta Co­
missão, em reunião no 15 de setembro de 1999, apro­
vou na integra o Projeto de Lei do Senado n° 269, de 
1999, de autoria do Senador Carlos Bezerra, que 
"Estabelece normas para a destinação final de garra­
fas e outras embalagens plásticas e dá outras provi­
dências". 

Atenciosamente, -Senador Osmar Dias, Presi­
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com refe­
rência aos otrcios que acabam de ser lidos. a PresI­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do 
art.91 , §§ 3° e 5°, do Regimento Interno, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para Inlerposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado n° 146, 225, 267, 269, 314, 
341, 405, 411 e 433, de 1999, cujos pareceres foram li­
dos anteriormente, sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Resolução n° 66, de 1999, de auto­
ria do Senador Osmar Dias, que altera a Resolução 
nO 78, de 1998, do Senado Federal, que dispõe sobre 
as operações de crédito interno e externo dos Esta­
dos do Distrito Federal, dos Municlpios e de suas 
respectivas autarquias e fundações, inclusive con­
cessão de garantias, seus limites e condições de au­
torização, e dá outras providências. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será in­
clulda em Ordem do dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu do Governo do Estado do Rio de Ja­
neiro o Otrcio nO 439/99, na origem, de 17 do corrente, 
encaminhando, nos termos da Resolução nO 26, de 
1999 a documentação referente à oferta de Letras Fi­
nanc~iras do Tesouro daquele Estado, emitidas no 
dia 1° do corrente, destinadas ao giro de sua divida 
mobiliária venclvel no 2° semestre de 1999. 

O expediente, anexado ao processado do Pro­
jeto de Resolução nO 75, de 1999, vai à Comissão de 
Assuntos Econõmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que recebeu do Sena­
dor José Eduardo Dulra, relator na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Projeto de Lei da 
Camara nO 15, de 1999, adendo ao Parecer nO 136, de 
1999, apresentando texto com correções formais a~ 
referido Projeto, em decorrência do disposto na Lei 
Complementar nO 95, de 1998. 

O referido Parecer será republicado para fazer 
constar o Otrcio SF/824, de 1999, e o adendo do Re­
lator. 

lO: o seguinte o parecer que se republica: 

(*)PARECER N° 136, DE 1999 . 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 15, de 1999 (nO 4.492/98, na 
Casa de origem), que "Altera dispositi­
vos da Lei nO 8.432, de 11 de junho de 
1992, que dispõe sobre a transferência 

de sede de Junta de Conciliação e Julga­
mento e define Jurisdição, e dá outras 
providências". 

Relator: Senador José Eduardo Dutra 

1- Relatório 

lO: submetido ao exame desta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o Projeto de Lei da 
Camara n° 15, de 1999, que tem por finalidade trans­
ferir, na Justiça do Trabalho da 20" Região, a Se?e da 
2" Junta de Conciliação e Julgamento do MUnlclplo 
de Maruim para a cidade de Aracaju (5" JCJ), com 
todo o acervo e respectivos cargos. 

O projeto prevê ainda a definição das áreas de 
jurisdição das Juntas de Concilia?ão e Julgamento !o­
calizadas nas cidades de AracaJU, Estêncla, itabaia­
na, Lagarto, Maruim, Nossa Senhora da Glória e Pro­
priá, pertencentes à 20" Região da Justiça do Traba­
lho. 

Ao justificar a transferência da Sede da 2" Junta 
de Conciliação e Julgamento do Municipio de Maruim 
para a cidade de Aracaju, o Senhor Ministro Presiden­
te do Tribunal Superior do Trabalho, Ermes Pedro Pe­
drassani, alega: 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 20" Re­
gião, sediado na cidade de AracajU, com jurisdição 
sobre todo o Estado de Sergipe, ressente-se da falta 
de mais uma Junta de Conciliação e Julgamento em 
Aracaju, cujo movimento processual tem-se avoluma­
do, implicando, por conseguinte, anecessidade de 
que na solução das demandas, causadas pelo cres­
cente número de desempregados, seja dada maior 
celeridade em benetrcio dos jurisdicionados". 

Ao projeto não foram apresentadas emendas .. 
lO: o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A proposta sob comenda atesta a preocupação 
da Justiça do Trabalho em atender com mais preste­
za e eficiência o cidadão que bate às suas portas, 
buscando manifestação sobre questão relativas ao 
contrato de trabalho por ele firmado. 

Tendo em vista que as atividades da 2" Junta de 
Conciliação e Julgamento de Maruim reduziram-se 
na região, e as Juntas situadas em Aracaju tiveram 
umaumen,to significativo de recebimento de proces­
sos nada mais justo que se faça uma adequação no 
seniido de atender à demanda crescente na capital 
sergipana. 

(') Republlcado para fazer c onstar o Oficio SF/824/99 e o aden· 
do do Relator. 
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O Tribunal Regional do Trabalho deverá alcan- 11- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
çar, com essa mudança, uma maior celeridade na Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Po-
prestação jurisdicional. der Legislativo respectivo, observado o disposto no 

A transferência não implicará qualquer ônus, art. 169: 
uma vez que serão usados os equipamentos e recur- .................................................................................. .. 
sos humanos da Junta transferida e o Foro Trabalhis- dI a alteração da organização e da divisão judi-
ta de Aracaju conta com área disponlvel para abrigar ciária; 
a 5" Junta de Conciliação e Julgamento. .. ................................................................................ .. 

Quanto ao mérito, não há nada a opor, dadas as OF. SF/824/99 
convincentes razões invocadas pelo Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho na justificação que 
acompanha-o-presente-projeto. 

Sob o aspecto formal, vale dizer que os precei­
tos constitucionais foram integralmente observados 
quanto á legitimidade de iniciativa (art. 96, 11, dI e á 
competência legislativa da União (art. 22, inciso I), so­
bre a qual cabe ao Congresso Nacional legislar, con­
forme prevê o art. 48, IX, da Constituição Federal. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 15, de 1999, no que tange ao 
mérito, bem como aos aspectos da constitucionalida­
de e juridicidade. 

Sala da Comissão, 24 de março de 1999. -
José Agripino, Presidente - José Eduardo Dutra, 
Relator - Bernardo Cabral - Álvaro Dias - Luzia 
Toledo - Romeu Tuma - Edison Lobão - Maria do 
Carmo Alves - Amlr Lando - Antonio Carlos Vala­
dares - Francellno Pereira - Sérgio Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

1-direito civil, comercial, penal, processual, ele­
itoral, agrário, marllimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especi­
almente sobre: 

IX - organização administrativa, judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública da ,União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrilo Federal; 

Art. 96. Compete privativamente: 

Em 9 de setembro de 1999 

Senhor Senador, 
Tomo a liberdade de pedir a atenção de V. Ex' 

para as disposições do Projeto de Lei da Cãmara 
nO 15, de 1999 (n° 4.492/98, na Casa de origem), que 
"altera dispositivos da Lei nO 8.432, de 11 de junho de 
1992, dispõe sobre a transferência de sede de Junta 
de Conciliação e Julgamento e define jurisdição e dá 
outras providências", relatado por V. Ex' na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, cujo parecer foi 
aprovado por aquele órgão no dia 24 de março último. 

Cotejando o conteúdo da matéria foi constatada 
a existência das Leis nOs 8.233, de 10 de setembro de 
1991, e 8.432, de 11 de junho de 1992, que versam 
sobre o mesmo assunto. 

Em face do disposto na Lei Complementar nO 95, 
de 1998, em especial o teor do inciso IV do seu art. 7° 
(o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por 
mais de uma lei), faz-se necessária a remissão expres­
sa do dispositivo que está sendo alterado/revogado 
(no caso o art. 2° do Projeto de Lei da Câmara modifica 
a allnea b do art. 25 da Lei n° 8.432, de 1992). 

A Lei nO 8.432, de 1992, porém, desconsiderou 
que a Lei nO 8.233, de 1991, havia desmembrado do 
TRT da Bahia as Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Estado de Sergipe (art. 10 da Lei nO 8.233/91) e 
instituldo a 20' Região da Justiça do Trabalho. Essa 
situação, portanto, também deverá ser adequada no 
texto da proposição. 

Em razão do exposto, encaminho a V. Ex' a ma­
téria para reexame, bem como a legislação vigente 
sobre o assunto. 

Esclareço, ainda, a V. Ex', que a matéria está 
agendada para a Ordem do Dia da sessão deliberati­
va ordinária do dia 29 próximo. 

A oportunidade, reitero a V. Ex' meus protestos 
de consideração e apreço. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente. 

Brasllia, 23 de setembro de 1999. 

ADENDO 

Ao Parecer n° 136, de 1999, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara 
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n° 15, de 1999 (nO 4.492, de 1998, na Casa aninha, Santa Luzia do Itanhy, Tomar do 
de origem), que "Altera dispositivos da Geru e Úmbaúba; 
Lei nO 8.432, de 11 de junho de 1992, dis- 111 -Itabaiana - o respectivo municlpio 
põe sobre a transferência de sede da e os de Areia Branca, Campo do Brito, Cari-
Junta de Conciliação e Julgamento e de- ra, Frei Paulo, Macambira, Malhador, Moita 
fine Jurisdição e dá outras providências". Bonita, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis e 

Relator: Senador José Eduardo Dutra. São Domingos; 
Em decorrência do disposto na Lei Complemen- IV - Lagarto - o respectivo municlpio e 

tar n° 95, de 1998, em especial o teor do Inciso IV do os de Boquim, Pedrinhas, Poço Verde, Ria-
seu art. 7°, que determina que o mesmo assunto não chão do Dantas, Salgado, Simão Dias e To- . 
poderá.ser disciplinado por· mais de uma lei, faz'se ·bias-Barreto;··-- - ._- ... - . 
necessária a remissão expressa dos dispositivos que V - Maruim - o respectivo municlpio e 
serão alterados no projeto em exame e, no caso, as os de Capela, Carmópolis, Divina Pastora, 
seguintes correções nas legislações abaixo: General Maynard, Japaratuba, Laranjeiras, 

1 - revogação da allnea b do ar!. 25 da Lei nO 8.432, Pirambu, Riachuelo, Rosário do Catete, 
de 1992; Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das Bro-

2 - tendo em vista que a Lei n° 8.432, de 1992, tas e Siriri; 
desconsiderou a Lei nO 8.233, de 1991, a qual des- VI - Nossa Senhora da Glória - ores-
membrou do TRT da Bahia as Juntas de Concili8ção pectivo municlpio e os de Canlndé de São 
e Julgamento do Estado de Sergipe (art. 10 da Lei Francisco, Cumbe, Feira Nova, Gararu, 
n° 8.233, de 1991) e instituiu a 20" Região da Justiça Graccho Cardoso, Monte Alegre de Sergipe, 
do Trabalho, essa situação deverá ser adequada no Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora 
texto da proposição. das Dores, Poço Redondo, Porto da Folha e 

Feitas as correções forniais, fica assim redigido São Miguel do Alelxo; 
o texto do Projeto de Lei da Camara nO 15, de 1999: VII _ Propriá _ o respectivo municlpio 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA e os de Amparo do São Francisco, Aquida-
N" 15, DE 1999 bã, Brejo Grande, Canhoba, Cedro de São 

Altera dispositivos da Lei n° 8.432, 
de 11 de junho de 1992, determina a 
transferência de Sede de Junta de Conci­
liação e Julgamento, define jurisdição e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica transferida, na Justiça do Trabalho 

da 20" Região, a Sede da 2" Junta de Conciliação e 
Julgamento do Municlplo de Maruim para a cidade de 
Aracaju (5" JCJ), com todo o acervo e respectivos 
cargos. 

Art. 2° A Lei nO 8.432, de11 de junho de 1992, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-A: 

"Art. 38-A. Ficam assim definidas as 
áreas de jurisdição das Juntas de Concilia­
ção e Julgamento das seguintes localida­
des, pertencentes à 20· Região, no Estado 
de Sergipe; ."" ... "." .. """."."." .. "."."."."." .:. 

I - Aracaju - o respectivo municlpio e 
os de Barra dos Coqueiros, Itaporanga 
d'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro e São 
Cristóvão; 

11 - Estancia - o respectivo municlpio e 
os de Arauá, Cristinápolis, Indiaroba, Itabai-

João, Ilha das Flores, Itabi, Japoatã, Malha­
da dos Bois, Muribeca, Neópolis, Nossa Se­
nhora de Lourdes, Pacatuba, São Francis­
co, Santana de São Francisco e Telha." 

Art. 3° Fica revogada a allnea b do art. 25 da 
Lei n° 8.432, de 11 de junho de 1992 .. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Senador José Eduardo Dutra, Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N" 8.233, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991 

Cria o Tribunal Regional do Traba­
lho da 20· Região. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento 
sediadas no Estado de Sergipe são transferidas, com 
os respectivos servidores e acervo material, para o 
Tribunal Regional do Trabalho da 20· Região, sem 
prejulzo dos direitos adquiridos e respeitadas as situ­
ações pessoais de juizes de carreira, juizes classis­
tas e servidores. 
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§ 1° Os cargos existentes na lotação do Tribunal nhora das Dores, Poço Redondo, Porto da Folha e 
Regional do Trabalho da 5' Região, a que se refere São Miguel do Aleixo; 
este artigo, são transferidos para o Tribunal Regional VII - Propriá: o respectivo municlpio e os de 
do Trabalho da 20' Região. Amparo do São Francisco, Aquidabã, Brejo Grande, 

§ 2° Os juizes de carreira, os juizes classistas e Canhoba, Cedro de São João, Ilha das Flores, Itabi, 
servidores transferidos na forma deste artigo continu- Japoatã, Malhada dos Bois, Neópolis, Nossa Senho-
arão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribu- ra de Lourdes, Pacatuba, São Francisco e Telha. 
nal Regional do Trabalho da 5' Região, até que o or- .................................................................................. .. 
çamento consigne ao tribunal criado por esta lei os re- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
cursos necessários ao respectivo pagamento. mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 

§ 3° A investidura no Quadro Permanente de exerclcio, Senador Jefferson Péres. 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da 20' Região depende de aprovação em concur­
so público de provas ou de provas e tltulos, ressalva­
das outras formas legais de provimento de cargos e 
as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração. 

LEI N° 8.432, DE 11 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre a criação de Juntas de 
Conciliação e Julgamento nas Regiões 
da Justiça do Trabalho, define jurisdi­
ções e dá outras providências. 

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas de juris­
dição das Juntas de Conciliação e Julgamento, locali­
zadas nas cidades abaixo, pertencentes à 5' Região: 

b) no Estado de Sergipe: 
1- Aracaju: o respectivo municlpio e os de Barra 

dos Coqueiros, Itaporanda d'Ajuda, Nossa Senhora 
do Socorro e São Cristóvão; 

11 - Estância: o respectivo municlpio e os de 
Cristianápolis, Indiaroba, Itabaianinha, Salgado, San­
ta Luzia do Itanhy, Tomar do Geru e Umbaúba; 

111 - Itabáiana: o respectivo municlpio e os de 
Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Ma­
cambira, Malhador, Moita Bonita, Pedra Mole, Pi­
nhão, Ribeirópolis e São Domingos; 

IV - Lagarto: o respectivo municlpio e os da Ara­
uá, Boquim, Pedrinhas, Poço Verde, Riachão do Dan­
tas, Simão Dias e Tobias Barreto; 

V - Maruim: o respectivo municlpio e os de Ca­
pela, Carmópolis, Divina Pastora, General Maynard, 
Japaratuba, Laranjeiras, Pirambu, Riachuelo, Rosá­
rio do Catete, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das 
Brotas e Siriri; 

VI- Nossa Senhora da Glória: o respectivo mu­
niclpio eos de Canindé de São Francisco, Cumbe, 
Feira Nova, Gararu, Graccho Cardoso, Monte Alegre 
de Sergipe, Nossa Senhora Aparecida, Nossa Se-

É lido o seguinte: 

PARECER N" 667, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Ofício nO "s" 37, de 1999 (nO 
150/99, na origem), tratando do relatório 
da Comissão Parlamentar de Inquérito 
(Assembléia Legislativa do Estado de MI­
nas Gerais) criada para apurar a entrada 
de medicamentos falsos na rede hospita­
lar pública e privada, bem como sobre a 
comercialização dos mesmos naquele 
Estado. 

Relator: Senador José Alencar 

I - Relatório 

Trata-se de oficio do Deputado Anderson Adauto, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Mi­
nas Gerais, encaminhando o relatório da Comissão 
Parlamentar de Inquénto constitulda naquela Casa para 
apurar a entrada de medicamentos falsos na rede hos­
pitalar pública e privada, bem como investigar a comer­
cialização desses medicamentos, naquele Estado. 

A referida CPI foi criada em virtude de requeri­
mento, de autoria do Deputado Irani Barbosa, datado 
de julho de 1998, e funcionou desde aquela data - su­
postamente, uma vez que não há registro, no relatório, 
da data de sua instalação - até o dia 16 de dezembro 
do mesmo ano, data de apresentação do relatório. 

O objetivo da CPI era de, "no prazo de 120 dias, 
apurar a entrada de medicamentos falsos na rede 
hospitalar pública e privada, bem como sobre a co­
mercialização dos mesmos no Estado". 

Para bem desincumbir-se dessa missão, a CPI 
realizou nove reuniões ordinárias, oito extraordinárias 
e duas especiais; colheu o depoimento de 61 pesso­
as '; realizou duas visitas'; recebeu e analisou "várias" 
denúncias recebidas por uma linha telefônica especi­
almente instalada para essa finalidade, e analisou 21 
documentos. 
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Como freqUentemente acontece, as diligências 
e investigações da CPI puderam evidenciar que a fal­
sificação ele medicamentos era apenas um detalhe de 
um grande e grave problema envolvendo a assistên­
cia e o comércio farmacêuticos no Estado de Minas 
Gerais e no Pais. 

A CPI constatou que, além de falsificação, esta­
vam ocorrendo, em escalas variadas, fraudes de me­
dicamentos, desvio de medicamentos da antiga Cen­
trai de Medicamentos; roubo e receptação de cargas 
de medicamentos; irregularidades no transporte, es­
tocagem e acondicionamento de medicamentos, da 
produção até o comércio e a dispensação; venda de 
medicamentos com prazo de validade vencido; co­
mercializaç1íu de amoztras grátis; farmácias funcio­
nando sem a presença de responsável técnico e "em­
purroterapia", expressão empregada pelo relator para 
caracterizar o exerclcio ilegal da Medicina e da Far­
mácia por balconistas de farmácias que prescreviam 
e dispensavam medicamentos. 

Mais grave que tudo isso, constatou a omissão 
e a negligência dos organismos do Estado encarrega­
dos da questão. Secretarias'de Saúde, Polrcia, Minis­
tério Público, Sistema de Defesa do Consumidor e 
conselhos de fiscalizaçílo do exerclcio profissional, 
quando acionados pelas vitimas ou procurados pela 
imprensa, "em nenhum momento demonstraram inte­
resse em participar da apuração dos fatos, prestar au­
xilio financeiro ou qualquer tipo de informação às viti­
mas", nas palavras do Relatório. 

.1 Nos depoimentos foram ouvidos representantes de laboratórios 
'produtores de medicamentos, distribuidoras, farmácias, s!ndjca~ 
tos, hospitais públicos e privados, dos organismos de vigilância 
sanitária do Estado e do Munlclpio, do sistema de defesa do con­
sumidor, de organismos policiais, do conselho de fiscalização da 
farmácia, especialistas e autoridades na matéria, autoridades sa­
nilárias e vitimas e seus fam11iares. 
2 As duas visitas foram feitas ao 1° Distrito Polielal de Santo 
André, SP, (para colher o depoimento de José Celso Machado de 

'Castro, principal responsável pela distribuição do medicamento 
Androcut falsificado, que ar se encontrava detido, e do Delegado 
Guerdson Ferreira, responsável pela condução do Inquérito sobre 
falsificação de medicamentos no Estado de São Paulo) e ao Cen­
tro de Triagem da Penitenciária Dutra Ladeira, em Ribeirão das 
Neves, MG, (para colher o depoimento de Márcio Eustáquio Ri­

. beiro, acusado de produzir clandestinamente medicamentos, e 
; ouvir o Delegado Hélio Romão, sobre o processo movido contra 
ele). Em São Pa\llo, a CPI ouviu, ainda, o Dr. Antônio Carlos Za­
nlni, especialista e autoridade na área de medicamentos e vigi­
lância sanitária. 

11- Anãllse 

"Ficou evidenciado, sem sombra de dúvida, que 
as mais diversas formas de delito grassam no setor, 
estimuladas pela inoperância ou pela conivllncia do 

estado. Os fraudadores vinham atuando livremente, 
até que o problema foi denunciado pela imprensa, e 
sua repercussão exigiu, do Poder Público, a adoção 
de algumas medidas, ainda que precárias e tardias, 
visando a coibir as irregularidades. Mesmo assim, a 
ação do estado encontra-se muito aquém do que es­
peram e desejam os cidadãos em termos de proteção 
e segurança,'" 

São conclusões da CPI: 
1 - inexistência de uma polltica de medicamen-

tos; 
2 - desarticulação entre órgãos do estado no 

combate à produção e à comercialização de medica­
mentos irregulares; 

3 - necessidade de maior integração policial e 
fazendária entre os Estados do Sudeste; 

4 - necessidade de descentralização das ações 
de vigilância sanitária e de defesa do consumidor; 

5 - inexistência de um código sanitário no esta-
do; 

6 - inexistência de legislação estadual relativa 
ao controle da produção e circulação de medicamen­
tos; 

7 - necessidade da criação do cargo de fiscal 
sanitário; 

8 - necessidade de ampliação da capacidade 
do estado para realizar análise fiscal de medicamen­
tos; 

9 - necessidade de normalizar as licitações pú­
blicas para compra de medicamentos; 

10 - necessidade de maior controle fiscal sobre 
a circulação de medicamentos; 

11 - importância da criação de uma delegacia 
de crimes contra a saúde pública; 

12 - necessidade de informar e orientar a popu­
lação; 

13 - questões relativas ao exerclcio profissio-
nal; 

14 - questões que demandam investigação po' 
licial. 

A CPI fez as seguintes propostas: 

1 - instituir uma polltica de medicamentos para o estado - para 
ó que apresento projeto de lei; 
3 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO OE MINAS 
GERAIS. Comissão Parlamentar de Inquérito para, no prazo de 
120 dias, apurar a entrada de medicamentos falsos na rede hos­
pitalar. pública e privada, bem como a comercialização dos mes­
mos no estado. Relatório Final. Belo Horizonte, dezembro de 
1998, (item 6 - Conclusões). 

2 - Instituir o Código Sanitário do estado - apresentando o cor­
respondente projeto de lei; 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 25 25185 

3 - instituir normas sobre o controle de medica- de medicamentos por hospitais filantrópicos e na co-
mentos no estado, bem como disciplinar a atuação mercialização de amostras grátis; 
dos órgãos públicos estaduais no que se refere à 11 - recomendar à Delegacia de Ordem EconO-
questão - matéria que também foi objeto de projeto mica, da Policia Civil, que atue juntamente com os ór-
de lei apresentado; gãos fazendários na apuração desses fatos; 

4 - solicitar ao Secretário de Estado da Fazenda 12 - recomendar ao Conselho Nacional de PoII-
que apresente ao Conselho de Polltica Fazendária tica Fazendária que empreenda esforços visando à 
proposta de revogação de isenção do Imposto sobre maior integração fazendária entre Estados do Sudes-
Circulação de Mercadorias e Serviços sobre medica- te, com o objetivo de coibir irregularidades na circula-
mentos, nas operações realizadas por hospitais filan- ção de medicamentos e que adote regime especial de 
trópicos; tributação para medicamentos; 

5 - solicitar à Assembléia Legislativa de Minas 13 - recomendar à Delegacia de Ordem EconO-
Gerais que realize um fórum técnico sobre a questão mica da Policia Civil que agilize as investigações e in-
dos medicamentos no estado, com o objetivo de dis- quéritos concernentes a illcitos relacionados a medi-
cutir os projetos de lei apresentados e propor medi- camentos; 
das para uma maior integração entre os diversos ór- 14 - recomendar à Policia Federal que em-
gãos envolvidos com o problema; preenda esforços, por meio de uma ação articula-

6 - recomendar à Assembléia Legislativa de Mi- da com os estados, visando tornar mais efetiva a 
nas Gerais a criação de comissões especiais com o repressão aos crimes relacionados com medica-
objetivo de apurar a ocorrência de irregularidades e mentos; 
negligência nas licitações para compra de medica- 15 - encaminhar ao Conselho Regional de Far-
mentos por parte dos órgãos públicos estaduais e a mácia a relação dos laboratórios, distribuidoras, dro-
ocorrência de sonegação fiscal na comercialização garias e farmácias em que foram detectadas irregula-
de medicamentos; ridades graves, solicitando urgente e rigorosa apura-

7 - recomendar ao governo do estado a criação ção da responsabilidade dos profissionais farmacêu-
imediata da carreira e do cargo de fiscal sanitário; a ticos daqueles estabelecimentos e a adoção imediata 
criação de uma delegacia de policia especializada em das providências cablveis; 
crimes contra a saúde pública; e a adoção de medi- 16 - encaminhar ao Conselho Regional de 
das que visem a ampliar a capacidade da Fundação Medicina pedido de apuração dos fatos envolven-
Ezequiel Dias (FUNED) para análise fiscal de produ- do médicos e de investigação dos casos de iatro-
tos farmacêuticos; genia ocorridos em decorrência do uso de medica-

8 - recomendar à Secretaria de Estado da Saú- mentos falsificados, com o objetivo de apurar a 
de a adoção de medidas para agilizar a descentraliza- responsabilidade médica quanto à administração 
ção das ações de vigilância sanitária para os municl- desses produtos; 
pios, mormente as de menor complexidade; 17 - encaminhar à Delegacia de Ordem EconO-

9 - recomendar às prefeituras municipais que mica da Policia Civil a documentação referente à Dis-
se estruturem para assumir as ações de vigilância sa- tribuidora Acess, para investigação do caso e apura-
nitária; que criem serviços de proteção ao consumi- ção de responsabilidades; 
dor; que se consorciem para adquirir medicamentos 18 ~ encaminhar cópias do Relatório da CPI ao 
diretamente dos laboratórios produtores, visando eli- Governador do Estado, às Secretarias de Estado di! 
minar a intermediação de distribuidores e reduzir cus- Saúde, da Fazenda e da Segurança, ao Ministério 
tos; que, nas licitações para compra de medicamen- Público, ao Ministério da Saúde, à Câmara Federal, 
tos, adotem procedimentos para limitar a perda de ao Senado Federal, ao Conselho Nacional de POlltica 
medicamentos por vencimento do prazo de validade Fazendária, ao Conselho de Secretários Municipais 
e para impedir a participação de estabelecimento cujo de Saúde de Minas Gerais, à Prefeitura e à Câmara 
proprietário tenha sido condenado por crimes ligados Municipal de Belo Horizonte. 
à questão; O Relatório contém, em anexo, três projetos de 

10 - recomendar à Secretaria de Estado da Fa- lei: um dispondo sobre a Polltica Estadual de Medica-
zenda a adoção de medidas que objetivem viabilizar mentos; um projeto de Código Sanitário do Estado; e 
uma ação efetiva de controle e fiscalização do trans- um que "Dispõe sobre o controle e a fiscalização da 
porte e da comercialização de medicamentos e a apu- produção, do transporte, da comercialização e distri-
ração da ocorrência de sonegação fiscal na compra buição de medicamentos no Estado". 
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111- Voto 

Em vista da gravidade dos problemas identifica­
dos pe!a CPI cujo relatório apreciamos, propomos o 
encaminhamento às autoridades federais com res­
ponsabilidade relativa ao tema, dos seguintes pedi­
dos de informação sobre as providências por elas to­
madas, segundo solicitação ou recomendação da 
CPI da Assembléia Legislativa de Minas Gerais: 

1 - Requerimento n° 558, de 1999 
Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório Fi­
nal da Comissão Parlamentar de Inquérito (Assem­
bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais) criada 
para apurar a entrada de medicamentos falsos na 
rede hospitalar pública e privada, bem como investi­
gar a comercialização de tais medicamentos naquele 
estado, requeremos sejam prestadas pelo Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Justiça informações sobre as 
providências tomadas pela Policia Federal para tor­
nar mais efetiva a repressão aos crimes relacionados 
com medicamentos. 

Senador Osmar Dias, Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais. 

2 - Requerimento nO 550, de 1999 
. Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório Fi­
nal da Comissão Parlamentar de Inquérito (Assem­
bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais) criada 
para apurar a entrada de medicamentos falsos na 
rede hospitalar pública e privada, bem como investi­
gar a comercialização de tais medicamentos naquele 
Estado, requeremos sejam prestadas ao Exmo Sr. Mi­
nistro de Estado do Trabalho informações sobre as 
providências tomadas pelos Conselhos Regionais de 
Medicina e de Farmácia de Minas Gerais para apurar 
a responsabilidade dos profissionais envolvidos com 
os episódios investigados pela referida CPI, bem 
como para corrigir a situação encontrada. 

Senador Osmar Dias, Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais. 

3 - Requerimento nO 560, de 1999 
Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e em vista do Relatório Fi­
nal da Comissão Parlamentar de Inquérito (Assem­
bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais) criada 
para apurar a entrada de medicamentos falsos na 
rede hospitalar pública e privada, bem como investi­
gar a comercialização de tais medicamentos naquele 
Estado, requeremos sejam ~restadas ao Exmo Sr. Mi-

nistro de Estado da Saúde informações sobre as pro­
vidências tomadas por esse órgão para tornar mais 
efetiva a fiscalização sanitária de medicamentos. 

Senador Osmar Dias, Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - José Alencar, Relator -
Marluce Pinto - Luzia Toledo - Eduardo Siqueira 
Campos - Sebastião Rocha - Leomar Quintanilha 
- Carlos Bezerra - Geraldo Cândido - Moreira 
Mendes - Emília Fernandes (sem voto) - Geraldo 
Althoff - Djalma Bessa - Maria do Carmo Alves _ 
Heloísa Helena - Pedro Simon - Antero Paes de 
Barros - Tião Viana - Juvêncio da Fonseca - Ro­
mero Jucá - Marina Silva - Mozarildo Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Pare­
cer que acaba de ser lido, da Comissão de Assuntos 
Sociais, sobre o Oficio nO S/37, de 1999, concluiu pela 
apresentação dos Requerimentos nOs 558, 559 e 560, 
de 1999, solicitando informações aos Ministros de 
Estado da Justiça, do Trabalho e da Saúde, respecti­
vamente, que foram autuados em processados sepa­
rados. 

Os Requerimentos vão à Mesa para decisão, 
nos termos do inciso 111 do art. 216 do Regimento 
Interno . 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Roberto Requião, por 20 minu­
tos. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, trago ao plená­
rio do Senado algumas informações que, somadas a 
outras trazidas por mim mesmo a esta Casa, desa­
guarão, mais cedo ou mais tarde, necessariamente, 
numa CPI da Editora Abril, do Grupo Civita. 

Sr. Presidente, numa forma breve, quero trazer 
ao conhecimento dos Senadores um texto do jornalis­
ta Sebastião Nery, publicado na Tribuna da Imprensa, 
em que se diz: 

"Os Senadores José Sarney e Antonio 
Carlos Magalhães estão chateados e preo­
cupados. Quando Sarney era governador do 
Maranhão, doou o belo parque urbano de 
São Luis, na beira da praia, para o Grupo 
Abril construir um Hotel 4 Rodas e conser­
var o parque. Antonio Carlos, quando gover­
nador da Bahia, também doou o lindo par­
que de Itapoã para o Grupo Abril construir 
um Hotel 4 Rodas e conservar o parque. 

O Grupo Abril vendeu os hotéis ao gru­
po espanhol Sofitel. Mas só vendeu e entre-
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gou os prédios dos dois hotéis. Os parques, publicarlamos nollcia alguma". Eu havia dito a ele 
patrimônios públicos das duas cidades, fo- exatamente isso, pelo fato de o Bamerindus ser um 
ram loteados, e estão construindo lá cente- dos grandes anunciantes do Brasil. Disse ainda: 
nas de casas." "Compre a Veja no final da semana, que o senhor 

Ou seja, o Grupo desmembrou o parque. Como 
V. Ex· percebe, Sr. Presidente, não se trata de um 
grupo empresarial,mas de um grupo de gângsteres a 
espoliar o patrimônio público. 

Informa-nos o jornalista Sebastião Nery que o 
Ministério Público já se debruça sobre os dois casos 
citados, para providenciar a devida reparação. Na 
verdade, essa é uma questão de policia, não é nem 
uma questão de direito. 

Por outro lado, aqui neste Senado, já contei um 
episódio que ocorreu entre mim, quando Governador 
do Estado do Paraná, e o Sr. Civita, e vou novamente 
relatá-lo para avivar a memória dos Senadores. 
Assumi o Governo do Estado e resolvi processar o 
Bamerindus por comportamentos que julguei extre­
mamente danosos ao patrimônio do Paraná, ao Ban­
co do Estado do Paraná e à seguradora pública do 
Paraná. 

O Sr. José Eduardo de Andrade Vieira era meu 
adversário. Tomei, então, o cuidado de acioná-lo judi­
cialmente, sem transformar o processo que eu movia 
em uma questão pública, para não me utilizar da con­
dição de Governador e das informações que, por 
essa condição, eu tinha, no sentido de desgastar um 
adversário polltico. Deixei que a Justiça resolvesse o 
problema. 

O Sr. Roberto Civita, de uma forma ou de outra, 
soube do processo e passou a me procurar para obter 
os dados. Eu argume"ntava com ele exatamente neste 
sentido: "Espere o julgamento dos processos!". 

Fui a São Paulo, e o Sr. Roberto Civita me convi­
dou para um almoço e acabou me convencendo de 
que a questão era pública. Ele dizia: "Governador, o 
senhor não pode ocultar da opinião pública o compor­
tamento do Sr. José Eduardo de Andrade Vieira e do 
Bamerindus em relação ao patrimônio do Paraná. É 
uma informação que deve ser divulgada". Acabou me 
convencendo disso. O meu cuidado era muito grande 
e, talvez, excessivo do ponto de vista ético, se é que 
existe ética excessiva. Cedi, e o Sr. Civita mandou 
três ou quatro jornalistas especializados em assuntos 
econômicos ao Paraná, onde, por 15 dias, examina­
ram os pr()blemas do conflito entre aquele Estado e o 
Grupo Bamerindus em relação ao Banestado e à 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica. 

Numa bela quarta-feira, Sr. Presidente, recebi, 
no Palácio do Iguaçu, um telefonema do Sr. Civita. 
Ele me disse: "Governador, o senhor achava que não 

verá o que é uma revista independente". 
No fim da semana, a Veja chegou às minhas 

mãos, com quatro ou seis páginas de propaganda do 
Bamerindus, o que se repetiu durante seis meses a 
um ano, e nenhuma linha foi publicada sobre a de­
núncia. As informações obtidas junto ao Estado do 
Paraná, á Copel e ao Banco do Estado tinham servido 
para o Sr. Roberto Civita - já que quem fez o contato 
comigo foi ele e não o editor da revista ou os jornalis­
tas isoladamente - para que o Bamerindus fosse 
chantageado. 

São dois casos serilssimos: a chantagem que o 
Bamerindus sofreu e pagou, na época, em forma de 
publicidade; e, agora, essa denúncia do jornalista Se­
bastião Nery. 

Quero conseguir mais informações. Inclusive, 
quero colocar à disposição de todas as pessoas que 
tiverem nollcias sobre o comportamento dessa qua­
drilha editorial o meu site na Internet, a minha home 
page no Senado e o meu gabinete. Estou disposto a 
receber informações e correspondências, afinal não é 
posslvel que a imprensa marrom domine a opinião 
pública nacional. 

Recebi, na semana passada, uma retaliação 
das denúncias que fiz em relação ao Sr. Roberto Civi­
ta e ao Grupo Abril. Calhordamente, canalha mente, 
tentaram passar uma informação absolutamente er­
rada, equivocada e de má-fé no sentido de que a mi­
nha mulher teria mandado dólares para o exterior. É 
evidente que isso não ocorreu. Levei documentos e 
provas definitivas para a reportagem do Grupo Abril, 
da revista Veja, e de nada isso bastou. A prática infa­
mante foi levada á frente numa operação casada com 
a Secretaria de Comunicação do Governo do Estado 
do Paraná. E, suportados em reprints da Veja, tenta­
ram convencer a opinião pública do meu Estado e do 
Pais de que eu, o Senador que iniciou a investigação 
sobre remessa de dólares para o exterior, teria na mi­
nha famflia um caso de remessa de dólares. Acusa­
ção sórdida, canalha, safada, caracterlstica do com­
portamento editorial desse grupo de gângsteresl Re­
almente, esse grupo não é um grupo econômico, mas 
sim um grupo de gângsteres que atua na editoria e na 
publicação de revistas no Pais. 

Quero receber, por parte do público que assiste 
à TV Senado, informações sobre o comportamento 
do Grupo Abril. Quero somar essas informações para 
dar consistência a essas duas primeiras denúncias e 



• I 25188 Sâbado 25 DIARIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

ampliar a consistência, porque consistentes são de A c~rimônia de abertura compareceram a im-
sobejo. Vou me preparar para, mais cedo ou mais tar- prensa, afclasse artistica e o mercado audiovisual do 
de, com o convencimento dos Colegas Senadores, Pais e dd exterior. 
iniciar a abertura de uma Comissão Parlamentar de Re~resentantes do Prefeito e do Governador do 
Inquérito que termine pondo na cadeia os gângsteres Estado (José Carlos Avellar, da RioFilme e Adriano 
da Editora Abril! de Aquin~, Secretário Estadual de Cultura), discursa-

Muito obrigado, Sr. Presidente. ram sobre a importância do evento. O Secretário do 

Durante ° discurso do Sr. Roberto Re­
quião, ° Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Jefferson Péres, 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Não 
há mais oradores inscritos, 

Os Srs. Senadores Francelino Pereira, Lúcio 
Alcêntara, Carlos Patroclnio, a Sra. Senadora Luzia 
Toledo e o Sr. Senador Mauro Miranda enviaram dis­
cursos à Mesa para serem publicados, na forma do 
disposto no art, 203 do Regimento Interno. 

S. Ex·s serão atendidos. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG) -

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs, Senadores, estive no Rio 
de Janeiro, no dia 16 último, para representar esta 
Comissão Especial do Cinema e o Senado Federal na 
abertura do Festival do Rio 99. 

A impressão que trago é realmente boa: com 
este festival, o Rio de Janeiro demonstra ter, de fato, 
os ingredientes necessários para transformar-se em 
capital mundial do cinema, ao sul do Equador. 

O Festival do Rio surgiu da fusão dos dois mais 
importantes festivais de cinema da cidade - o Mostra­
Rio e o RIO CINE - e nasceu com a disposição de ser 
o principal evento do gênero no Pais. 

Por trás dessa arrojada iniciativa está um grupo 
de jovens empreendedores com o esplrito do cinema 
alternativo, São eles: Vilma Lustosa, Marcelo Men­
des, lafa Britz, Marcos Didonet, Nelson Krumholz, 
Walquiria Barbosa, lida Santiago e Adriana Rattes. 

O Festival Rio 99 vai de 16 a 30 de setembro, 
apresentando 500 filmes e vide os de 55 palses, dos 
Estados Unidos à Lituênia, e exibidos em 25 salas de 
cinema, da Barra da lijuca a Caxias, 

São mais de 25 ciclos paralelos, a começar pelo 
Panorama Mundial das produções recentes, seguido 
lJela Premiêre Brasil, com pré-estréias de filmes bra­
sileiros, passando por Imagens Espanholas e Argen­
tinas, e três retrospectivas com as produções do bra­
sileiro Roberto Farias, do inglês John Cassavetes e 
do russo Andrei Tarkovski. 

Por tudo isso, a Imprensa do Pais está saudan­
do o Rio 99 como um "mega-evento" e "o maior festi­
val de cinema da América Latina", merecidamente, 

Audiovisual José Álvaro Moisés falou, representando 
o Ministro da Cultura Francisco Weffort, 

Eml nome da Petrobras, falóu o presidente da 
BR Distribuidora, Sr. Luis Antonio Viana, Pela outra 
empresal patrocinadora, a Telemar, falou seu presi­
dente, o Sr. Manoel Horácio, 

Falpu, ainda, o Sr. Francisco de Paula Pinto Jr" 
diretor dp Grupo Severiano Ribeiro, proprietário do 
Cinema Odeon. 

Feqhado há quatro meses, o Cinema Odeon, lo­
calizado na tradicional Praça da Cinelândia, está atu­
almente ,bob a administração do Grupo Estação, em­
presa deis jovens empresários mencionados acima. 

pa\rimônio arquitetônico e cultural da Cidade 
Maravilhosa, o Cinema Odeon sofreu ampla reforma 
para se Itransformar na sede do Festival. E este é 
mais umlefeito positivo deste evento: a recuperação e 
devolução, ao povo carioca, desta tradicional sala de 
eXibição! 

A qerimôn!a foi conduzida pelo ator Othon Bas­
tos, quese vestiu de pastor para, numa alusão à qua­
se transformação dessa sala em igreja, convocar a 
platéia ~ louvar a reabertura do velho "palácio" ou 
"templo''!, um marco na celebração do Cinema en­
quanto 1rte e meio de expressão de nossa identidade 
cultural. i 

O ~tor americano Forest Withaker, estrela do fil­
me de abertura, "Ghost Dog", veio ao Brasil especial­
mente para a cerimônia e foi aclamado pela platéia. 

Igualmente aplaudidos foram o cineasta Rober­
to Faria!> e os diretores dos novos filmes brasileiros 
inscrito~: Carlos Reinchenbach, Eduardo Coutinho, 
João Bátista de Andrade, Alberto Graça, Sérgio Re­
sende, Aluisio Dldier e Ricardo Bravo. 

D~pois da cerimônia, os convidados dirigi­
ram-se ao Palácio Guanabara para uma grande festa 
oferecida pelo Governador Anthony Garotinho nos 
jardins,que durou até a madrugada. 

O festival do Rio 99 continua até o dia 30 de se­
tembroi com uma expectativa de público de 100 mil 
pessoa~. Seus convidados hospedam-se no Hotel 
Copac'lbana palace - onde também acontecem en­
contros1e seminários de mercado. 

p~r esses quinze dias, o Rio de Janeiro, sem 
dúvida'lconcentra as atenções do mundo do cinema. 

I 
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Informo ainda, que estive, anteontem à noite, no A conclusão, salda da pesquisa feita em nove 
Teatro Nacional para a ver a retrospedtiva dos 50 capitais do Pais pela CNTS e suas Federações esta-
anos de carreira da nossa querida Fern~nda Monte- duais filiadas, é que o emprego na saúde existe, mas 
negro. Sua extraordinária capacidade dei atriz estava é preciso garantir sua continuidade, o que implica as-
ali claramente exposta através de fotos, fôsteres, vi- segurar melhores condições de trabalho, incentivo à 
deos, sons, entrevistas, cartas, bilhetes, todos remi- qualificação profissional e salários dignos. 
niscentes do teatro, do cinema e da televisão brasilei­
ros, dos anos 50 até o presente. Por maiside duas ho­
ras, Fernanda cumprimentou e conversou com todas 
as pessoas que compareceram à mostra Ide sua vida. , . 
Foi-lhe entregue, em mãos, a separata "'1essurrelção 
do Cinema", documento que contribuiu p~ra viabilizar 
a criação e instalação desta Comissão ,Especial do 
Cinema. 

Muito obrigado. 
O SR LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, "apesar da crise 
econômica apontar horizontes de recessão no Brasil, 
o emprego no setor de saúde se mantém, mas a du­
ras penas. O preço pago é a alta rotatividade." 

Assim se inicia o recente relatório da Confede­
ração Nacional dos Trabalhadores na Saúde, a 
CNTS, intitulado "Radio9(afia dos Trabalhadores na 
Saúde - Caderno 1-As Relações no Trabalho", reali­
zado no ano de 1998. 

Senhor Presidente, cuidar de vidas humanas, 
no trabalho diuturno de resgate da saúde dos pacien­
tes, depende da competência profissional do médico, 
do enfermeiro, do técnico, do auxiliar e do atendente 
de enfermagem, além do pessoal administrativo e de 
apoio. 

Nesse contexto, apesar da promoção e valori­
zação econômica do médico, a qualidade dos servi­
ços prestados depende, também, dos que sustentam 
a base da estrutura de atendimento. Não se pode dis­
pensá-los ou substitui-los por qualquer prOfissional 
ou desempregado com experiência em outro setor do 
mercado de trabalho. Todos sabemos que, para mini­
mizar riscos para a vida humana, o que vale é a técni­
ca e a experiência da equipe que divide a responsabi­
lidade na recuperação da saúde do cidadão. 

O que tem acontecido no passado recente é 
que, para garantir lucratividade no setor de serviços 
médicos, a rotatividade da mão-de-obra atingiu os 
80% no último ano e meio, segundo a CNTS. Isso sig­
nifica que os trabalhadores são demitidos de uma em­
presa mas logo contratados por outra. A conseqüên­
cia 'é a não aquisição, pelo empregado, de direitos, 
beneficios e conquistas fixados nos Acordos Coleti­
vos, pelo fato de não permanecer, no mesmo empre­
go, por tempo que lhe garanta tais vantagens. Assim 
as empresas minimizam custos e aumentam lucros. 

Este primeiro trabalho, de uma série de quatro, 
publicado pela Confederação Nacional dos Trabalha­
dores na Saúde, merece a atenção dos autoridades e 
de todos os envolvidos no setor de saúde do Brasil. 
Sua seriedade começa com o fato de que sua base 
de dados é formada pela Pesquisa Assistência Médi­
ca Sanitária - MAS/1992, do IBGE; pela Relação 
Anual de Informações Sociais - RAIS 1997, do Minis­
tério do Trabalho; e pelo Cadastro Geral de Emprega­
dos e Desempregados - CAGED, também do Minis­
tério do Trabalho. 

A partir de tal base, a CNTS estruturou a pesqui­
sa de campo por amostragem, que envolveu o levan­
tamento de dados junto a cerca de 2.700 trabalhado­
res, entre agosto e setembro de 1998. O estudo, 
abrangente na sua cobertura territorial, pesquisou as 
cidades de Belém, Belo Horizonte, Campo Grande, 
Curitiba, Florianópolis, Porto Alegre, Recife, Rio de 
Janeiro e São Paulo. Seu objetivo é o de ajudar a ven­
cer os desafios mais agudos vividos pelos trabalha­
dores na saúde, para o que abordou aspectos como 
gênero do trabalhador, salário, jornada de trabalho, 
rotatividade, aspirações profissionais, tendências de 
mercado e qualificação dos trabalhadores na saúde. 

O perfil resultante do estudo revela aspectos 
muito interessantes como: 

- a Região Sudeste concentra 52,6% do total 
dos trabalhadores, revelando um profundo desequill­
brio na distribuição espacial do pessoal de saúde en­
tre as diferentes regiões do Pais; 

- a iniciativa privada detinha, em 1992, o contro­
le de cerca de 70% dos hospitais e 75% dos leitos do 
sistema de saúde do Brasil. Mais uma vez, a concen­
tração maior se dá nas regiões Sul e Sudeste, mais o 
Estado da Bahia, num total de 40,82%; 

- entre o inicio da década de 80 e meados da de 
90, o número de trabalhadores na saúde praticamen­
te dobrou, passando de cerca de 570 mil para próxi­
mo de 1 milhão; 

- as mulheres são majoritariamente presentes 
no setor, ocupando 68,6% dos postos de trabalho, 
com a particularidade de que, à medida que se sobe 
na escala de salários, os homens passam a dominar 
os postos. Assim, ma faixa de 1 a 3 salários mlnimos, 
existem 7 mulheres para cada 3 homens, enquanto 
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que na faixa de 15 salários e mais, são 6 os homens, 
para cada 4 mulheres; 

- f1 ma;'" fonte de insatisfação dos trabalhado­
i "s é fali" L _ ~erspectiva de ascensão profissional 
nas empresas em que estão, por inexistência de pos­
sibilidade de promoção, o que faz com que a maioria 
acabe por mudar de emprego, sem que isso repre­
sente qualquer melhoria em sua faixa salarial. 

Na realidade, a pesquisa da CNTS destrincha 
muitas facetas da complexa estrutura de pessoal do 
sistema de saúde do Brasil. E, em resumo, acaba re­
traçando um quadro muito semelhante ao que vemos 
um pouco em todos os setores de nossa economia 
formal: má distribuição espacial dos trabalhadores, 
refletindo as desigualdades regionais, pirâmide sala­
rial achatada, instabilidade de emprego, qualificação 
profissional pouco valorizada, apesar do anseio dos 
trabalhadores por melhoria funcional, insatisfação ge­
neralizada com as condições de trabalho, refletindo o 
pouco caso que as empresas têm, em sua maioria, 
para com seu pessoal. 

Senhoras e Senhores Senadores, é inegável 
que o Brasil deste final de século busca encontrar ca­
minhos para enfrentar o Século XXI com melhores 
condições do que as que teve para atravessar o Sé­
culo XX. No entanto, estamos, ainda, com uma divida 
social muito grande a ser resgatada, afetando, até 
mesmo, setores em que aparentemente não há ca­
rência de postos de trabalho. Não basta, todavia, ha­
ver trabalho. É preciso que ele dignifique o trabalha­
dor. É preciso que, de seu trabalho, o trabalhador tire 
não só o seu sustento e de sua famllia, mas também a 
possibilidade de uma vida com orgulho e de uma apo­
sentadoria digna. 

O setor de saúde, do qual tenho a honra de fa­
zer parte como médico que sou, é um dos segmentos 
da vida desta Nação mais criticados por todos. Há, to­
davia, que se veem as dificuldades com que lutam os 
que nele militam, dando de si o melhor que podem, 
sem, necessariamente, receber em troco o reconhe­
cimento merecido. 

Senhor Presidente, a luta pelo resgate da digni­
dade da cidadania brasileira passa, sem dúvida algu­
ma, pela valorização do trabalho na saúde, em prol do 
bem-estar da população. 

Acho que os responsáveis pela implementação 
das pollticas de saúde no Brasil devem prestar toda a 
atenção ao estudo da CNTS, dando-lhe conseqOên­
cia naquilo que é mais urgente para melhorar o aten­
dimento da população. Estou convicto de que o Minis­
tro José Serra, pela seriedade que sempre pautou 

sua vida pública, será um dos que tudo farão para que 
isso aconteça. 

Senhor Presidente, era o que eu tinha para di-
zero 

Muito obrigado I 
O SR. CARLOS PATROclNIO (PFL - TO) - Sr. 

Presidente, Sr"S. e Srs. Senadores, a inclusão da re­
forma tributária na pauta dos temas com prioridade 
para apreciação pelo Congresso Nacional no corren­
te semestre vem recolocar, com relevo ainda maior, a 
oportunidade de discussão de um dos mais urgentes 
tópicos no âmbito da polltica fiscal do Pais: a necessi­
dade de se estabelecer um tratamento tributário pre­
ferencial para os alimentos, o qual contemple, inclusi­
ve, a isenção de tributos para os gêneros que com­
põem a cesta básica. 

O fato de que a questão já foi trazida a esta tri­
buna em mais de uma oportunidade serve como indi­
cador não apenas de sua relevância, mas também do 
absurdo da situação atualmente vigente no Brasil, em 
comparação com as práticas adotadas na esmagado­
ra maioria das demais nações, sejam elas ricas ou 
pobres, detentoras de melhor ou pior distribuição de 
renda, possuidoras de um setor agrlcola expressivo 
ou inexpressivo em relação ao seu PI B total. 

Afinal, é absolutamente injustificável e incom­
preenslvel que este Pais, no qual uma significativa 
parcela da população permanece submetida ao fla­
gelo da fome, ostente o titulo de campeão mundial na 
prática de tributar comida. 

Como se pode admitir, num Pais ainda habitado 
por legiões de indigentes, que os alimentos tenham 
tratamento tributário idêntico ao de qualquer outro 
tipo de produto, embora deles não se possa prescin­
dir sem o comprometimento da própria subsistência? 
Mais: como se pode admitir que, no Brasil, um produ­
to alimentlcio chegue ás prateleiras do varejo com um 
ônus fiscal de 32%, em média, quando esse ônus, 
nos palses ricos e com ótima distribuição de renda da 
União Européia, não ultrapassa os 7%, em média? 

Principalmente num quadro social como o exis­
tente no Brasil, não é admissivel - quer sob o ponto 
de vista econômico, quer sob o ponto de vista huma­
no - que os alimentos sejam taxados como se fossem 
bens duráveis ou supérfluos. O resultado concreto 
dessa polltica fiscal é, simplesmente, fabricar subde­
senvolvimento. 

Nunca é demais relembrar o caráter regressivo 
inerente aos impostos indiretos que incidem sobre o 
consumo: eles pesam proporcionalmente mais no 
bolso dos mais pobres do que no bolso dos mais ri­
cos, pois os segmentos mais pobres da população 
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pree,isam, para sobreviver, de direcionarem a totalida- O tratamento tributário preferencial aos alimen-
de do seu rendimento para o consumo, enquanto que tos básicos é prática largamente disseminada em nl-
aos mais ricos sobra parte de sua renda para poupa- vel internacional. É o que fazem a maioria das sacie-
rem, dades desenvolvidas européias, que, em principio, 

Hoje, no Brasil, o financiamento da ação pública 
é feito por um sistema tributário claramente regressi­
vo, onde os impostos diretos, incidentes sobre os 
mais ricos, têm pequena expressão no total da recei­
ta, Essa tributação direta da renda e do patrimônio, in­
trinsecamente progressiva, não chega a proporcionar 
20% da receita tributária global. 

Além de necessitarem consumir tudo o que ga­
nham, os pobres alocam a parcela mais significativa 
de sua renda para atender ao consumo essencial. 
Assim, quanto menor o nlvel de renda das famllias, 
maior é o peso dos impostos e taxas incidentes sobre 
os alimentos na renda familiar. A situação é, portanto, 
duplamente perversa para a população pobre: o sis­
tema coloca exagerada ênfase na tributação do con­
sumo e não concede qualquer tratamento preferenci­
al aos bens essenciais, A conseqüência é que enor­
mes parcelas do orçamento familiar da população de 
baixa renda acabam destinadas a tributos, especial­
mente tributos sobre alimentos, 

É, de fato, um quadro bizarro, Para que se faça 
uma idéia, basta dizer que a Universidade de São Pa­
ulo, já em 1975, realizou pesquisas e mostrou que fa­
mllias ganhando apenas um salário mlnimo mensal 
pagavam cerca de 30% de sua renda ao Governo, en­
quanto famllias que ganhavam 100 salários mlnimos 
mensais destinavam 15% da renda familiar para ta­
xas e impostos, 

A clamorosa injustiça e a desumanidade revela­
das por essa comparação não devem obnubilar nos­
sa percepção de que aqui reside, também, uma gra­
vlssima distorção econômica, Um dos fundamentos 
éticos que justificam a cobrança de impostos é o inte­
resse do conjunto da sociedade em promover a redis­
tribuição da renda, como pressuposto para a harmo­
nia social e o desenvolvimento econômico, Quando 
um sistema tributário age tão drasticamente no senti­
do inverso ao que deveria, ele se constitui em monu­
mental entrave ao progresso da Nação, 

A reforma a ser urgentemente introduzida em 
nossa estrutura tributária deverá ter o sentido de se 
aumentar a base de arrecadação mas, ao mesmo 
tempo, reduzir os impostos sobre os produtos essen­
ciais, nos quais as classes de baixa renda despen­
dem a maior parte de seus rendimentos, Respeitado 
esse principio, a reforma tributária repercutirá forte­
mente na redução imediata da injustiça social. 

nem precisariam adotar tal procedimento, É também 
a prática adotada por vários palses lati­
no-americanos, com problemas tão semelhantes aos 
nossos, como México, Argentina, Venezuela e Co­
lômbia, 

O Sindicato da Indústria da Alimentação do 
Estado do Rio Grande do Sul - SIAERGS desenvol­
veu, em 1995, um amplo levantamento sobre carga 
tributária nos alimentos, intitulado Tributação sobre 
Alimentos: Uma visão das práticas internacionais, 

Na verdade, o trabalho não teve a pretensão de 
mensurar a incidência de todos os impostos, taxas e 
contribuições existentes em uma determinada econo­
mia sobre as mercadorias e os serviços, Uma avalia­
ção dessa ordem é diflcil de ser realizada, pois não 
apenas os impostos sobre vendas incidentes sobre 
os produtos em foco oneram seu preço final. Também 
os demais tributos - como aqueles sobre a renda, o 
lucro, o faturamento, a propriedade, etc, - acabam 
tendo alguma repercussão, 

Mas os efeitos mais expressivos sobre o preço 
final das mercadorias resultam, indiscutivelmente, da 
incidência dos impostos sobre vendas, Por isso, o le­
vantamento do SIAERGS concentrou-se na análise 
das práticas internacionais relativas aos impostos so­
bre vendas, do tipo valor agregado (IVA), sobre os ali­
mentos em geral. 

Em função da Importência dos impostos desse 
tipo na Europa e na América Latina, onde quase to­
dos os palses os adotam, o estudo analisou uma 
amostra que contempla quase todos os palses euro­
peus e os latino-americanos de maior expressão, 
num total de 28 nações, 

O que essa análise mostrou é que a imensa ma­
ioria dos palses incluldos na amostra dá tratamento 
preferencial aos alimentos, bem como aos insumos 
agrlcolas, geralmente o mesmo tratamento dispensa­
do aos medicamentos, artigos para deficientes flsi­
cos, livros, periódicos e bens culturais, Apenas dois 
dos palses analisados aplicam a aliquota padrão a to­
dos os bens e serviços, E, mesmo nesses, a aliquota 
zero é adotada para as exportações, 

Seis palses da amostra adotam a aliquota zero 
para alimentos básicos: Chipre, Irlanda, Hungria, Por­
tugal, Reino Unido e México, A isenção é o procedi­
mento utilizado por 9 palses: Sulça, Argentina, Co­
lômbia, Costa Rica, Honduras, Panamá, Paraguai, 
Peru e Venezuela, Em 11 palses, utilizam-se aliquo-
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tas reduzidas: Alemanha, Áustria, Bélgica, Espanha, particularmente recomendável que se busque me Iho-
França, Holanda, Itália, Luxemburgo, Suécia, Turquia ria da progressividade do imposto sobre vendas. 
e Uruguai. Os especialistas em impostos sobre valor agre-

O fato é que nunca existe neutralidade na tribu- gado explicam que três situações recomendam a eli-
tação de mercadorias e serviços. Praticamente todas minação ou redução do ônus tributário sobre determi-
as sociedades optam pela instituição de algum tipo de nadas mercadorias. A primeira delas é quando a exo-
imposto seletivo (excise tax) com o qual sobretaxam neração daquela mercadoria serve para melhorar a 
alguns produtos, considerados supérfluos ou noci- progressividade do IVA. A segunda, é quando a mer-
vos, como automóveis, bebidas e fumo. A mesma ló- cadoria é considerada um bem "meritório", isto é, tem 
gica que recomenda a sobretaxação de algumas mer- caracterlsticas próprias e socialmente reconhecidas 
cadorias, justifica, em sentido contrário, o tratamento que justificam ter seu consumo assegurado ou até es-
preferencial de bens e serviços considerados essen- timulado. Por fim, há aqueles bens ou serviços que 
ciais ou meritórios. são tão diflceis de tributar na prática, que o bom sen-

No caso dos alimentos, a experiência internaci- so indica que o melhor é não fazê-lo. 
onal mostra que a prática mais usual é a de isenção Os alimentos - ressalte-se - enquadram-se 
ou aplicação de allquotas reduzidas, extensiva tam- nessas três situações: sua exoneração melhora a 
bém ao agricultor e á maioria dos insumos agrlcolas, progressividade do imposto; constituem eles, eviden-
procedimento que tende a assegurar uma efetiva temente, bens meritórios - tal como os serviços de 
exoneração ou redução da carga fiscal sobre os ali- educação e saúde, os artigos para deficientes flsicos, 
mentos. Segund() o que se observa no levantamento os livros e a cultura -, não se devendo permitir que a 
do SIAERGS, nos palses da amostra que aplicam all- tributação venha a diminuir o acesso dos cidadãos a 
quotas reduzidas sobre os alimentos, estas são signi- eles; e, finalmente, os agricultores que os produzem 
ficativamente inferiores às normais ou padrão. Embo- são, em geral, diflceis (le serem tributados. 
ra essas allquotas diferenciadas variem de pais a Afinal, a maioria dos agricultores não mantém Ii-
pais, elas quase sempre correspondem a reduções vros contábeis, estão localizados, via de regra, fora 
iguais ou superiores a 50% em relação aos nlveis nor- do alcance da administração tributária, realizam gran-
mais. de parte de suas transoções de maneira informal, tra-

Os dados levantados pela pesquisa mostram tam com produtos de alta perecibilidade que resultam 
que .. mesmo em palses considerados ricos, quase em uma administração de estoques de diflcil audita-
sempre os alimentos recebem tratamento tributário gem, sujeitam-se a ciclos variados de produção. Isso 
preferencial. Mais que isso, mesmo em palses que para não falar de fatores sociais, culturais e pollticos. 
apresentam uma boa distribuição de renda, os ali- Nessa medida, tributar os agricultores tal qual os au-
mentos são proporcionalmente menos gravados. Em tros segmentos produtivos pode constituir um con-
outras palavras, observa-se que, mesmo em socieda- tra-senso gerencial. 
des desenvolvidas, onde a população não teria maio- Percebe-se, portanto, que todos os motivos de 
res restrições de renda para ter acesso à alimentação ordem social, econômica e de técnica tributária con-
básica, seus governos, ainda assim, costumam pro- fluem para justificar, sob todos os aspectos, o trata-
porcionar uma significativa redução no ônus tributá- mento tributário preferencial aos alimentos. 
rio. Procura-se, portanto, melhorar a progressividade A redução do ônus tributário .sobre os alimentos 
do IVA mesmo em circunstâncias de nlvel e distribui- implicaria, evidentemente, a redução de seu preço. 
ção de renda que não exigiriam, em principio, tal pro- Com isso, a população mais pobre teria elevada sua 
cedimento. renda disponlvel para o consumo. Logo, essa exone-

O que dizer, então, de palses que necessitam ração não deverá reduzir a arrecadação, represen-
urgentemente melhorar a progressividade de seu sis- tando, ao contrário, um fator de incremento, em fun-
tema tributário? ção de o volume das vendas aumentar em conse­

Como já referimos, a exoneração total ou parcial 
do IVA sobre os itens essenciais de consumo melhora 
a progressividade desse imposto, tornando sua inci­
dência mais justa, haja vista o fato de os pobres des­
penderem, nesses itens, a maior parte de sua renda. 
A boa doutrina ensina, por seu turno, que a existência 
de distorções em uma determinada economia torna 

qOência da queda dos preços e do crescimento da de­
manda. 

Um estudo do Departamento Econômico da 
Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação 
- ABIA, publicado em 1995, dizia, a esse respeito: 

"A lógica do racioclnio é simples: tribu­
tação excessiva e mal distribulda onera os 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Snbado 25 25193 

produtos, reduzindo o mercado consumidor; No entanto, a penúria em que vive a maior parte 
com isso, a população não se alimenta, os da população brasileira, não dispondo de poder aqui-
meios de produção se retraem, cresce o de- sitivo sequer para alimentar-se condignamente, pre-
semprego e o próprio Estado afinal acaba judica também os agricultores e as indústr;as da ali-
por arrecadar valores menores do que po- mentação. Nosso parque industrial instalado não se 
deria mediante uma sistemática menos vo- expande como deveria e poderia, e, pior, trabalha 
raz e mais justa. Desfazendo-se a cadeia de com cerca de 30% de ociosidade. 
descompassos fiscais que leva a esse clrcu- Toda essa situação poderia ser drasticamente 
lo vicioso, por meio da adoção de uma poll- modificada pela redução da incidêncin de impostos 
tica tributária voltada ao crescimento das sobre os alimentos, medida que traria beneficios con-
possibilidades nacionais, a carga negativa eretos a toda a população brasileira. 
do racioclnio se inverte: tributação modera­
da e bem distribulda não pesa sobre os pre­
ços finais dos produtos, fazendo com que o 
mercado consumidor se amplie; assim, a 
população se alimenta melhor, os meios de 
produção crescem, o desemprego cai e o 
Estado arrecada mais recursos por meio 
dos impostos." 

o mesmo estudo da ABIA projeta meticulosa­
mente o crescimento da produção da indústria da ali­
mentação que decorreria do previsto aumento de de­
manda, em função da redução do ônus fiscal sobre os 
alimentos. Segundo esses cálculos, o mercado con­
sumidor cresceria quase 5%, com a redução dos im­
postos sobre os alimentos para 7%, correspondentes 
á média internacional. Com isso, o faturamento global 
do setor saltaria de 45 bilhões de dólares para 47,2 bi­
lhões de dólares, gerando, imediatamente, mais de 
37 mil empregos na indústria, e refletindo na abertura 
de 590 mil postos de trabalho na agricultura. 

Estamos falando, Senhores Senadores, de 626 
mil novos empregos! Trata-se, com certeza, de uma 
perspectiva empolgante na atual conjuntura de su­
pressão acelerada de postos de trabalho. Mas a pro­
jeção da-ABIA é ainda mais positiva, vislumbrando a 
possibilidade da geração, a médio prazo, de cerca de 
1 milhão de empregos no Pais. 

O Brasil possui um complexo produtor de ali­
mentos capacitado ao suprimento nacional, e ainda 
com clara vocação para expansões que fossem justi­
ficadas pela demanda. 

Essa afirmação não é verdadeira apenas no que 
se refere á nossa pujante agropecuária, mas também 
no que concerne á nossa indústria da alimentação. 
Ela é o segundo setor industrial em termos de partici­
pação no Produto Interno Bruto, com cerca de 10%. 
Conforme as estimativas da ABIA, o setor era com­
posto, em 1993, por 46 mil estabelecimentos, empre­
gando cerca de 780 mil pessoas e exportando aproxi­
madamente 6 bilhões de dólares. 

O efeito redistributivo dessa exoneração seria 
expressivo. Para uma famllia pobre que chega a gas­
tar entre 40% e 50% de sua renda com alimentação, a 
redução da carga tributária sobre os alimentos signifi­
cará comer mais e melhor, pois hoje, no Brasil, os ali­
mentos da cesta básica carregam, embutidos em seu 
preço, 32% de ônus fiscal. Além disso, a promoção da 
justiça social decorreria, também, da criação de cen­
tenas de milhares de novos empregos, graças à ex­
pansão da indústria e do sistema agroeconômico. 

Do ponto de vista das necessidades de arreca­
dação dos Entes Públicos, o tratamento tributário pre­
ferencial dos alimentos não reduziria - e até aumen­
taria - as receitas dos Municlpios, dos Estados e da 
União. No que tange á necessidade de melhorar a si­
tuação de nossa balança de pagamentos, a medida 
contribuiria para dar mais competitividade aos produ­
tos agrlcolas brasileiros no mercado internacional. 

Em resumo, com a redução da carga tributária 
sobre os alimentos, ganham todos: a população, os 
Municlpios, os Estados, a União, o complexo agrope­
cuário e a indústria, com reflexos, ainda, na própria 
competitividade brasileira com vistas à conquista de 
mercados externos. 

O tratamento tri6utário atualmente dado aos ali­
mentos no Brasil é perverso e irracional. Discrepa das 
práticas internacionais e conflita com as necessida­
des impostas pelo nosso quadro social. Ofende os 
princlpios da boa técnica tributária, contribui para o 
aprofundamento das desigualdades de renda e cons­
pira contra o desenvolvimento econômico do Pais. 

É hora de dar um basta nessa situação! No con­
texto da reforma tributária - ou até antes, se ela tardar 
- vamos garantir o tratamento preferencial aos ali­
mentos, com total isenção para os produtos que com­
põem a cesta básica! 

Esse é o reclamo da Nação. Esse deve ser o 
compromisso do Senado. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigadol 
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A SRA. LUZIA TOL_EDO (PSDB - ES) - Sr. Pre- sileira por idade, verificando-se um aumento da pro-
sidente, Sr"s. e Srs. Senadores, ocupo a tribuna des- porção de adultos e, também um crescente aumento 
ta Casa, neste momento, para prestar uma justa ho- da proporção de idosos. 
menagem aos idosos brasileiros, pelo transcurso da A modificação do perfil de nossa pirâmide etá-
data a eles dedicada, o próximo dia 27 de setembro. ria, a exemplo do que também vem ocorrendo em mu-

Neste ano, as comemorações do Dia Nacional itos outros palses do mundo, é conseqüência da evo-
do Idoso ganham uma relevância maior, pois 1999 foi lução científica, da expansão da oferta de técnicas 
escolhido pela Organização das Nações Unidas médicas, da expansão e melhoria das condições de 
como o "Ano Internacional do Idoso". saneamento básico, de controle de endemias, e ou-

Alvo da atenção especial das Nações Unidas, tros fatores que têm impacto direto nas condições de 
neste ano a eles dedicado, os idosos tiveram reco- saúde da população como um todo. 
nhecidas a importância e a necessidade de desempe- As projeções da Organização Mundial da Saúde 
nharem um papel ativo na sociedade para mante- - OMS para o per iodo 2020-2025 colocam o Brasil 
rem-se saudáveis na velhice, como enfatiza o lema com a sexta maior população de idosos do mundo. 
"Sigamos ativos para envelhecer bem", escolhido 
pela Organização Mundial da Saúde para nortear sua 
atuação, neste final de milênio. 

Senhor Presidente, a preocupação internacio­
nal com os idosos não é recente. O envelhecimento 
da população é um fenômeno constatado em pratica­
mente todos os palses e um enorme desafio a ser en­
frentado no próximo século. 

Ao direcionar as atenções internacionais para 
os idosos, a ONU teve por principal objetivo incentivar 
os governos a adotarem medidas concretas em favor 
da população de idade mais avançada, cujo cresci­
mento vem se acentuando em todo o mundo. Teve 
também a intenção de promover os 18 princlpios por 
ela estabelecidos, no inicio desta década, para que 
as pessoas idosas possam viver mais plenamente 
esta fase da existência. 

Desde 1991, a Assembléia Geral das Nações 
Unidas alertou os palses para a necessidade de se 
prepararem visando a enfrentar o problema do enve­
lhecimento populacional, difundincjo grLnclpios.que 
têm-como pontos fórles·as questÕes da independên­
cia, da participação, dos cuidados, do desenvolvi­
mento pessoal e da dignidade da pessoa idosa. 

Existem, hoje, no mundo, cerca de 580 milhões 
de pessoas com idade acima de 60 anos. Segundo as 
projeções, esses números poderão saltar para 1 bi­
lhão, no ano.de 2020. 

Senhoras e Senhores Senadores, também em 
nosso Pais as preocupações com o envelhecimento 
populacional têm razão de ser. Todos sabemos que o 
Brasil vive uma importante transição demográfica, ca­
racterizada principalmente pela passagem de uma si­
tuação de alta mortalidade e alta fecundidade para 
uma situação inversa, de baixa mortalidade e, grada­
tivamente, de baixa fecundidade. 

Essas condições vêm ocasionando mudanças 
significativas na chamada pirêmide populacional bra-

Já no final dos anos 80, estudiosos do envelhe­
cimento populacional brasileiro previram que nosso 
Pais teria, em 2025, cerca de 34 milhões de cidadãos 
com m"is de 60 anos, uma população superior a de 
qualquer Estado da Federação, nos dias de hoje. 

Dentro de um tempo relativamente curto, os ido­
sos brasileiros não mais estarão em segundo plano. 
Os tempos de Pais jovem e de jovens já estão ceden­
do lugar à era da plena maturidade da população bra­
sileira. É, portanto, urgente e amplamente justificada 
a preocupação com a nova realidade social do Pais. 

Os constituintes de 88, já atentos para esse pro­
blema, inscreveram a proteção à velhice entre os ob­
jetivos "Da Assistência Social". O art. 230 de nossa 
Carta Mag na é bem explicito ao determinar que "a fa­
mllia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 
as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida". Seus dois parágra­
los _ e_nlll}1~r.aaLcomo _direitos -a-execução-de progra­
mas de amparo aos idosos em seus lares, preferenci­
almente, e a gratuidade de transporte coletivo urba-
no. 

Esses dispositivos constitucionais foram regula­
mentados e, posteriormente, implementados pelo 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, com a efeti­
vação de medidas que se inserem num conjunto mais 
amplo de mudanças institucionais que estão moderni­
zando nosso Pais. 

Os dispositivos constitucionais. em relação aos 
idosos foram regulamentados pela Lei n.o 8.842, de 
1994, que criou a Polftica Nacional do Idoso, e devi­
damente implementados pelo Decreto n.o 1.948, de 
1996. 

o Governo brasileiro está atento 'ao problema 
do idoso, embora saibamos que existe ainda um lon-. 
go caminho a ser percorrido para solucioná-lo. 
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Afinado com os princlpios emanados da Decla- Mesmo quando há uma administração eficiente 
ração sobre o Envelhecimento, divulgada pela Reso- e humana, sabemos que faltam recursos, alimentos e 
lução 47/5, da ONU, o Presidente Fernando Henrique cuidados médicos básicos. 
Cardoso integrou a Polltica Nacional do Idoso ao Pro- Nos abrigos, nos asilos e em instituições públi-
grama Nacional dos Direitos Humanos. cas ou privadas semelhantes, existem três tipos de in-

As diretrizes dessa polltica têm por objetivo as- ternos: os que não têm famlila, os rejeitados pelos pa-
segurar os direitos sociais do idoso, criando condi- rentes e os provenientes de famflias pobres. Em reali-
ções para promover sua autonomia, sua integração e dade, são poucos os que não têm famllia. Os mais 
participação efetiva na sociedade. numerosos são aqueles trazidos pelos próprios famili­

Senhor Presidente, embora já exista em nosso 
Pais uma proteção legal para as pessoas da Terceira 
Idade, nenhum de nós ignora o quanto são freqüen­
tes a discriminação e oisolamento das pessoas ido­
sas, em nossa sociedade. 

Embora esteja previsto, no art. 229 da Carta 
Magna, que "os filhos maiores têm o dever de ajudare 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermida­
de", sabemos bem que muitos idosos são afastados 
do convlvio com suas famllias e sofrem os efeitos ne­
gativos da hospitalização ou da assistência geriátrica 
e asilar em instituições pouco equipadas, que funcio­
nam muito mais como. uma prisão do que como um 
verdadeiro lar. 

A segregação imposta aos idosos aprofunda 
ainda mais sua condição de impotência e sua insegu­
rança, numa fase da vida em que precisam tanto de 
atenção e carinho. 

Longe de casa, o desconforto da grande maioria 
dos asilos, as alterações e limitações próprias do or­
ganismo naquela faixa etária, somadas às reações 
medicamentosas, freqüentemente diminuem a au­
to-estima dos pacientes, não sendo positiva nem para 

__ a recuperação de sua saúde, nem para sua reintegra­
ção social. 

Senhoras e Senhores Senadores, muitos de 
nós conhecemos de perto a realidade de um asilo de 
velhos. Conhecemos o abandono e a tristeza daque­
les que passam seus dias internados em verdadeiras 
casas de reclusão ou precários ambientes hospitala-
res. 

Em muitos asilos o quadro é desolador. Exclul­
dos do convlvio social e familiar, os idosos são sujei­
tos ao abandono, à depressão, à discriminação, às 
doenças crônico-degenerativas, ao alcoolismo, e até 
mesmo à fome e ao frio. 

Por maior que seja a fiscalização, volta e meia 
são denunciados abusos e maus tratos cometidos em 
asilos e casas de repouso. A simples menção desses 
fatos nos faz Imediatamente relembrar os horrores da. 
Crrnica Santa Genoveva, no Rio de Janeiro. 

ares, que se desfazem do compromisso com o velho 
ao interná-lo, esquecendo-o, abandonando-o à pró­
pria sorte. Muitas pessoas nem visitam seus paren­
tes idosos por medo de que os asilos os devolvam à 
famllia. 

Para mim, que sempre voltei meus olhos e mi­
nha ação para os idosos, pois trabalho há 19 anos na 
diretoria da Sociedade de Assistência à Velhice De­
samparada, no Esplrito Santo, e ocupo atualmente o 
cargo de vice-presidente do Asilo dos Velhos de Vitó­
ria, um dos maiores prOblemas da velhice é a falta de 
amor. 

O amor dos filhos pelos pais, um principio religi­
oso, moral e ético, torna-se fácil de ser seguido quan­
do existem saúde, dinheiro e tranqüilidade nas famfli­
as. Esse nobre sentimento se dilui, e muitas vezes 
acaba, quando esses pais, Idosos, começam a dar 
trabalho ou despesa, transformando-se num estorvo. 

Felizmente, o Governo, mesmo a duras penas, 
vem procurando desenvolver e Implementar uma as­
sistência capaz de promover e proteger a saúde da 
pessoa idosa, de recuperá-Ia e de reintegrá-Ia na fa­
mflla e na comunidade. Projetos como o "Viva Bem a 
Idade que Você Tem" e "Vida Ativa" estão sendo de­
senvolvidos com esses objetivos. 

Senhoras e Senhores Senadores, é socialmen­
te justo e humano procurar assegurar uma velhice 
digna e melhores condições de saúde aos milhares 
de cidadãos brasileiros, que, por longos anos, deram 
sua significativa parcela de contribuição para o de­
senvolvimento de nosso Pais. 

A atenção ao Idoso deve estar presente nos di­
ferentes programas sociais, tendo em vista· assistir os 
mais necessitados, melhorar a qualidade dos servi­
ços de saúde para as pessoas mais velhas, promover 
oportunidades de educação, esporte, lazer e cultura. 

Em nosso Pais, felizmente; as ações do Gover­
no vêm se intensificando nesse sentido. 

No que concerne a área da Saúde, cumpre des­
tacar algumas ações empreendidas com sucesso no 
presente ano: em abril, no âmbito do projeto "Vacina­
ção para Idosos", o Ministério da Saúde imunizou 
contra gripe, pneumonia, tétano e difteria cerca de 6 
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milhões e 600 mil cidadãos com mais de 65 anos; em O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GOl - Sr. 
maio, promoveu o Dia Nacional de Triagem para defi- Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, minha presença 
nir o número de idosos que necessitam ser submetl- na tribuna do Senado Federal prende-se à necessida-
dos a cirurgias de catarata, próstata e hérnia ingulnal, de de avaliar, de forma ampla, o relacionamento das 
com vistas à promoção da Campanha Nacional de CI- autoridades brasileiras com os organismos financei-
rurgias Eletivas. ros internacionais. Com marcante influência em nos-

Cumpre destacar também que os pacientes sos destinos, não se pode afirmar, categoricamente, 
com mais de 60 anos, quando internados na rede do que a atuação de tais organismos tem sido efetiva-
SUS, passaram a ter as despesas de seus acompa- mente favorável aos interesses maiores de nossa pá-
nhantes custeadas, permitindo que os Idosos possam tria. 
contar com o apoio de familiares durante os perlodos 
de hospitalização. 

Outras Iniciativas como "casas-lares", hospi­
tal-dia, internação domiciliar para doentes crônicos e 
assistência domiciliar prestada por agentes comuni­
tários também são dignas de registro. 

Senhor Presidente, sem dúvida estão sendo da­
dos passos importantes para melhorar as condições 
de vida dos brasileiros da Terceira Idade. No entanto, 
para que eles possam viver essa etapa da vida mais 
plenamente e considerá-Ia como a "melhor idade" 
muito ainda precisa ser feito. 

Sabemos que existem, em nosso Pais, associa­
ções comunitárias, organizações nãoijovemamentais, 
entidades sociais e religiosas, e outras que, Isolada­
mente ou em parceria com o Governo, buscam pro­
rorcionar aos idosos um local de lazer e de atividade, 
onde podem dançar, fazer artesanato, exercitar sua 
criatividade, integrar-se na sociedade. 

Um ambiente favorável- famllla, comunidade e 
sociedade em geral - pode contribuir decisivamente 
para atenuar os efeitos das limitações naturais asso­
ciadas à velhice. O Idoso precisa ter um sentimento 
de utilidade e preservar sua vitalidade. 

Vejo com satisfação que as polfticas e os pro­
gramas direcionados para as pessoas idosas em nos­
so Pais estão procurando estimular um envelheci­
mento ativo, isto é, dar às pessoas Idosas a possibili­
dade de continuarem a participar da vida só­
cio-econômica e cultural da sociedade a que perten­
cem. 

Senhoras e Senhores Senadores, ao concluir 
meu pronunciamento, gostaria de parabenizar uma 
vez mais os brasileiros da Terceira Idade pelo trans­
curso do Dia Nacional do Idoso, e de fazer um apelo 

/ às autoridades para que, em respeito à dignidade da 
pessoa humana, um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil, procurem, cada vez mais, dar 
aos cidadãos brasileiros idosos o amparo que lhes é 
devido pelo Estado. 

Era" r'Je tinha .Izer, Senhor Presidente. 
Mui. . gadal 

Ainda que a tese ora levantada tenha aplicabili­
dade à maioria dos organismos financeiros, centro 
minhas atenções no Fundo Monetário Internacional e 
no Banco Mundial, entidades que têm sido objeto das 
atenções do noticiário nacional, nos últimos dias. 

O Fundo Monetário Internacional foi o ator prin­
cipal durante o último perlodo de crise aguda por que 
passamos, quando o Brasil assinou mais um acordo, 
em cujo bojo estavam fixados compromissos e objeti­
vos que conduziram o Pais a um processo de retra­
ção em seu desenvolvimento. 

Os rumos da polftica cambial, com uma signifi­
cativa desvalorização do real, acenavam para um 
equillbrio em nossas contas internacionais, com o au­
mento das exportações, teoricamente mais competiti­
vas - o que não se concretizou - e com uma redução 
das importações - o que ocorreu de maneira tênue. 
Continuamos, assim, dependentes de investimentos 
ou empréstimos externos para fechar o b,alanço ex­
terno global. 

A receita do FMI conduziu, nesse aspecto, ao 
Indesejável patamar de déficit externo superior a 5 % 
do Produto Interno Bruto, o que não ocorria desde 
1982. O indicador acima traz um componente de des­
confiança da comunidade internacional, sobre nossa 
capacidade de honrar os compromissos de longo pra­
zo, caso tal cenário persista por maior tempo. 

A polltica de juros altos, negociada no mesmo 
acordo e praticada pelo Banco Central do Brasil nas 
negociações dos Utulbs pÚblicos, também vem se re­
velando um fator altamente negativo para os esforços 
de desenvolvimento, uma vez que o capital produtivo 
está sendo direcionado para o mercado financeiro e 
os produtores não têm acesso ao crédito, por ser proi 
bitivo, para financiar seus projetos de expansão. 

Assim, o verdadeiro caminho do desenvolvi" 
mento, que é a geração de riqueza por aumento da 
atividade produtiva, está sendo refreado pela polltica 
econômica governamental, ainda que haja um discur­
so distinto por parte da atual equipe econômica. 

No mesmo sentido, a história recente brasileira 
tem mostrado números que contestam a polltica go-
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verriamental como um todo, quando se considera que ai de combate à pobreza, sendo, para tanto, financia-
o crescimento econÔmico nacional na presente déca- do pelos palses mais desenvolvidos; e que, ao final 
dateve média anual de 2,8 % ao ano, enquanto a mé- desse meio século, não promoveu ações que se reve-
dia histórica desde 1950 era de 7 % ao ano. Podemos lassem efetivamente modificadoras do cenário mun-
comparar tal cenário com nossos principais vizinhos, dlal de pobreza. 
Argentina e Chile, que também sofreram graves cri- Ao contrário, os resultados mostram que as poll-
ses econÔmicas na década e, no entanto, apresenta- ticas do Banco Mundial não foram adequadas, neces-
ram melhores indicadores de desenvolvimento após sitando mais do que nunca, ser revistas e avaliadas 
tais crises. . em sua aplicação no Brasil, quando da implantação 

Segundo dados da Comissão Economica para a de projetos financiados por aquele organismo, cujos 
América latina, a CEPAl, a Argentina vem crescen- requisitos e objetivos muitas vezes vão ao encontro 
do, nessa década, a uma média anual de 6,1 %, con- de interesses internacionais, em detrimento do nosso 
tra uma média histórica de 3,8 %, enquanto o Chile desenvolvimento social. 
apresentou um crescimento anual de 8,2 %, contra Ao lado de considerações teóricas de cunho ge-
uma média histórica de 3,9 %. ral, o relatório dedica especifica atenção ao Brasil, te-

Em tal contexto, Senhor Presidente, o Brasil cendo considerações sobre polfticas governamentais 
precisa descobrir novos caminhos para seu futuro, implementadas em nosso pais e seus impactos no 
uma vez que, como premissa e objetivo fundamental desenvolvimento nacional. 
de nossa sociedade, temos que melhorar a qualidade O Brasil é citado como um exemplo do que pode 
de vida dos brasileiros, cuja gama de problemas é dar errado quando um governo é muito descentraliza-
ainda bastante diversificada e preocupante. do. Senhoras e Senhores Senadores, estamos assim 

Os indicadores sociais de nossa pátria são in- diante da constatação de que o Banco Mundial se 
compatrveis com os indicadores econômicos, confor - acha no direito de opinar sobre a forma como o Sena-
me pudemos constatar, também nos jornais mais re- do Federal, a quem compete privativamente tal res-
centes, pelas notrcias e comentários acerca do "Rela- ponsabilidade constitucional, deve agir ou deixar de 
tório sobre o Desenvolvimento Mundial", publicado agir em relação à matéria. 
pelo Banco Mundial e divulgado no dia 15 de setem- Trata-se, no mlnimo, de intromissão indevida, 
bro passado. por não se tratar de tema que diga respeito àquele or-

Ainda que não reconhecidos por aquele orga- ganismo, o qual deveria, prioritariamente, cuidar do 
nismo como um fracasso, os resultados apresenta- cumprimento dos próprios objetivos, antes de se per-
dos no relatório revelam fatos da maior preocupação, mitir opinar ou cobrar rumos de qualquer pais ou go-
não s6 J>8ra ol3rasil cOmo_para_todas as nações. vemo-sobre o~tras-questões. 

"O mundo está perdendo a guerra contra a po- Apesar disso, Senhor Presidente, e em função 
breza" é a frase slntese do documento, atestada em da relevância que o tema assumiu na mldia nacional, 
diversos pontos e perfeitamente caracterizada no fato permito-me tecer algumas considerações sobre as 
de que a renda per caplta dos palses desenvolvidos soluções do Banco Mundial que não me revelaram 
cresceu, nos últimos 25 anos, de 11 mil para 18 mil qualquer novidade significativa. 
dólares norte-americanos, enquanto a renda per capi- Entre as pollticas sugeridas, estão a contenção 
ta dos palses de médio nlvel de desenvolvimento per- dos gastos de pessoal e o final da estabilidade do fun-
maneceu praticamente estacionada em 2 mil dólares cionalismo público, questões que estão devidamente 
e a dos palses de baixo desenvolvimento em cerca de equacionadas e em processo de implementação nos 
500 dólares, no mesmo perlodo. governos das três esferas, com a coerência e segu-

Ao mesmo tempo, o documento registra que, rança que o assunto requer e dentro das possibilida-
abaixo da linha de pobreza de 1 dólar nor- des e caracterlsticas nacionais. Não há, pois, qual-
te-americano por dia, já estão cerca de 1,5 bilhão de quer sentido em apresentar tal caminho como inova-
pessoas em todo o mungo, contra 1,2 bilhão em ção para o Brasil. 
1987, prevendo-se que, em 2015, mais de 1,9 bilhão Sobre a descentralização decisória, com a cor-
de pessoas estarão na degradante situação de po- respondente repartição tributária, para os Estados e 
breza absoluta. Municlpios, o relatório a enquadra como uma causa 

É fundamental lembrar que o Banco Mundial é o substantiva dos rombos fiscais, ressalvando o caso 
organismo internacional que, nos últimos 50 anos, da cidade de Curitiba, que é citado como exemplo de 
teve a seu cargo a construção de uma polltica mundi- sucesso na condução local das ações de governo. 
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Ora, Senhor Presidente, o Banco Mundial cons- rém, que nos venham oferecer receitas de "pratos 
tata que a localização dos esforços do Estado repre- prontos", das quais não conhecem nem os ingredlen-
senta o cenário sobre o qual o mundo deve trabalhar tes nem as condições de preparo, que são inerentes 
no próximo milênio; no entanto, critica as ações brasi- às peculiaridades sociais, econômicas e polltlcas de 
lelras em tal sentido, o que nos permite relembrar a já nosso pais. 
mencionada tese de que os objetivos daquele orga- O Banco Mundial colecionou e tornou patente 
nlsmo, claros ou velados, nao são necessariamente seu fracasso estrutural. A receita do FMI também não 
os mesmos dos palses em que são Implementados está representando um remédio eficaz pará nossos 
seus projetos. problemas. Por isso, temos que cuidar de nosso ca­

Em slntese, as recentes noticias devem servir 
para que conheçamos e reflitamos sobre as opiniões 
da comunidade mundial a nosso respeito, sem contu­
do significar que organismos Internacionais devam ter 
maior influência em nosso caminho. 

Queremos, sim, o apolo de tais entidades, das 
quais somos Integrantes, parceiros e até mesmo fi­
nancladores em alguma medida. Não queremos, po-

minho e não esperar que outros o façam, porque te­
nho a certeza de que nao o farão. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessllo às 9 horas e 28 
minutos.) 
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, 



4.1) - COMISSAO DE EDUCAÇAO 
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(09 TITULARES) 

~~~S;~~~'1'~Jrr;Ím~~~'??fi~{~~~1Jlit?1~itst'p,lm~:~:?l~[4}{[~;,~I$AI~;x;l~:f~:(qt~S:}~~\~Thj~~ 
AMIR LANDO RO-3130/32 
GERSON CAMATA ES-3203/04 
PEDRO SIMON RS-3230/32 

~~~~~~;'B~~~~~~~.lllWIíiiil UM 
, DJALMA DESSA DA-2211/17 

ROMEU TUMA SP-2051157 

~~~i~f~f!~})'!l~~" l~y~~ 
ARTUR DA TÁVOLA.(I) RJ-2431/37 

l'itfWlt~:~_11iJl!f~j'íiJ;;1l);g:<3tºlq~Cm(Pit:-P.J1T!:Il.~§1BP,§};;~iilirs~~ 
GERALDO CANDlDO - PT RJ-2171177 
EMILIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 

"",."",,·>\t;m~'fI!l"MlI:ilw.o'''i&"Bi'1''PIlll:_,g.<m'!;_1lill\11'''~'_~'f!l1'''''?k"""'" \lI'~'tl;1:<~~~i1r-,.t:r~~ti~'oS!.tí1.fj)i.(~W~~~.~).~~'tWt:'''.~l'k:Jài~", '; 

(I) Desfiliou-se do PSDD em 17/8/1999. 

REUNIÓES: SALA N'I5 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: JullorlC@Senado_gov.br ATUALIZADA EM: 1718/1999 



4.2) - COMISSÁO DE EDVCAÇÁO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
.RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 
;·'~i~~íit7~,~~~~~:m:~}'::.f;!~f~~1~~riç~?if~ZYft~~;M\~i!5tiil'~;í:~ftM.Q~:-~i~fJ:ti1:~fJ;;f:t~~~~~~~:~:li.-_~~i] 
JOSE FOGAÇA RS-1207/1607 . 
MAGUITO VILELA GO· 3149/50 

::i~~~11~K~~!~~~~~m~t~~fi~J1i~Nf~~:~f~j;~ú~~'t~~:1~l!e,~t:[;~~t~~~~l~~!klJJf!~~trE~{_ru!l~~~~ 
FRANCELINO PEREIRA MG· 2414/17 
{i~i_~aBi~il~~~i1{{~1ff~~~§llgrJà'~~~~OO~~qki~_i,-
TEOTÔNIO VILELA AL· 4093/95 
~ 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÁS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311·3498/4604 

FAX: 311·3121 
E-MAIL: jullorlc@senado.gov.br 

SALA N° 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 

ATUALIZADA EM: 29/06/99 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulare. e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF -' Ramais 1 SUPLENTES I UF I 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 
JADER BARBA LHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 

~~iil~gci~~ARO~ERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 
RS 1207/1607 7. PEDRO SIMON RS 

PFL 

TITULARES I UF i Ramais I SUPLENTES i UF i 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUG!, NAPOLEAO PI 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 2. JOSE AGRIPINO RN 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF I 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCA RR 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(1) Desfillou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

SUPLENTES I UF I 
1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
3. EMILlA FERNANDES - PDT RS 

Ramais 

2461/2467 
3203/3204 
4064/4065 
3149/3150 
1301/4062 
4018/4621 
3230/3232 

Ramais 

3085/3087 
2361/2367 
2212/2213 
2041/2047 
3173/3175 

Ramais 

2301/2307 
2011/2017 
2111/2117 
2281/2287 

Ramais 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunião: 311-3361 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4717 Fax: 311-3546 
t ') lIotlrio& aNrdo (om o:!dibmoçl<)d<'I CoUgio> de Prelidcrl1n <k('omiu~ c U&.-es Putid!riOl 

1I0rtri0 rtgim(nw: QJi~t.u·fC'Íns h 10.00 bons. Atu.5liw:b mI :H'OO11999 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA· CI, 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZ TEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais. 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277-
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 . 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087, . 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 , 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 112811228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 . 
ARLINDO PORTO PTS (Ceu~o) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

I PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO' 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. PAULO HARTUNG (1) ES 1129n020 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais' I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPlICY - PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JosÉ EDUARDO OUTRA· PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE· PPS PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 4229/4230 

.. 
(I) Dcsllhou-se do PSDB, em 21/9/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala nU 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(') lIo.ino <k acOIOO ("m dt!t~lo &:. nMgiodc f'Jnidrnle!!1 de Ç~mm,"'" f lIde'e!! PonhilnN 
llorLio .~,m~taI, fU,M·f.,,..I Ü 14 00 hor6.'l 



7) COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO E-CONTROLE-- CFC 
Presidente: ROMERO JUçÁ . 

Vlce·Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLO PARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2171 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT ;SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
JEFFERSON PÉRES • PDT AM 2061/2067 

.. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (+) 
Secretário; José Francisco B. Cruvalho 
Telefone da Seerelaria: 311-3935/3519 

Sala nO 06 - AJa Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

I') lIorl..ric> de .. ,,<00 c"m dtltb.eo-",L:> &:l Colég;c.de P'tsi,jenle$ de C"",illÕts (Lld<tes Part;d!riOI. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

\' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 5\' LEGIsLATURA 

(PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MJi,SA DIRETORA 

~IE 
MEMBROS IMEMBROSSUPLENTES 



EDiÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 


